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Nos dias 21 e 23 de junho, a Feira de S. 
João, em Colos, cumpriu a tradição e fez a 
festa, com forte aposta na dinamização do 
setor pecuário e animação. A iniciativa foi 
promovida pela Junta de Freguesia e Colos 
XXI – Associação para o Desenvolvimen-
to da Freguesia de Colos, com o apoio do 
Município.

Houve mostras de artesanato, produtos 
locais, gado e máquinas agrícolas, anima-
ção infantil, espetáculos musicais, passeio 
equestre, tourada e bailes. Houve ainda 
um debate sobre produção e comerciali-
zação de gado bovino. FEIRA DE S. JOÃO EM COLOS

Nos dias 26 e 28 de julho, aconteceu a 15ª 
edição das Tasquinhas de S. Luís, uma ini-
ciativa que já é uma referência no roteiro de 
verão do concelho. As Tasquinhas oferece-
ram uma incursão pela gastronomia local, 
com os nossos melhores petiscos, sem fal-
tar os enchidos, queijos, vinhos e doces, a 
par de mostra de artesanato local.

A animação infantil e bailes também fize-
ram parte da iniciativa, que foi promovida 
pela Sociedade Recreativa e Musical San-
luizense, com o apoio da Junta de Fregue-
sia e pelo Município.

TASQUINHAS EM S. LUÍS

O achigã foi o mote para um festival re-
pleto de petiscos, cultura, música e muita 
animação junto à Barragem de Santa Clara, 
nos dias 14 e 15 de setembro. A iniciativa foi 
promovida pela Associação Cultural e Re-
creativa “Os Amigos de Santa Clara”, com 
os apoios do Município e Juntas de Fregue-
sia de Santa Clara-a-Velha e de Sabóia. 

O achigã foi o rei e senhor: os restauran-
tes presentes serviram achigã nas mais 
variadas formas. Houve também arte-
sanato, atuação de grupos etnográficos, 
animação infantil, bailes e a atuação do 
artista Toy. 

FESTIVAL DO ACHIGÃ EM 
SANTA CLARA-A-VELHA 

Nos dias 20, 21 e 22 de setembro, a As-
sociação Cultural Recreativa e Desportiva 
Zambujeirense promoveu o 1º Festival do 
Polvo. A organização teve o apoio do Mu-
nicípio, Junta de Freguesia, EPO - Centro 
Escolar e Empresarial do Sudoeste Alen-
tejano e TAIPA.

Foi consumida mais de uma tonelada de  
polvo em 15 restaurantes, com o lema 
“Prove aqui o melhor polvo do mundo”. 
Houve também workshops, animação 
musical, atividades para crianças, bailes e 
a atuação do Trio Odemira, que encheu o 
largo Miramar. 

FESTIVAL DO POLVO NA 
ZAMBUJEIRA DO MAR Fo
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A 23ª edição da FACECO - Feira das Ativi-
dades Culturais e Económicas do Concelho 
de Odemira aconteceu nos dias 19, 20 e 21 
de julho, em S.Teotónio, atraindo cerca de 
30 mil visitantes. O objetivo foi mostrar 
as capacidades do território odemirense, 
patentes nas diversas atividades económi-
cas, sociais e culturais ali representadas 
por cerca de 200 expositores.

A feira foi promovida pelo Município de 
Odemira e Junta de Freguesia de S. Teo-
tónio. O tema deste ano foi a “Água”, no 
âmbito do Ano Internacional para a Coo-
peração pela Água.

Na inauguração estiveram presentes An-
tónio Costa Dieb, Presidente da CCDRA 
– Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento do Alentejo e Presidente da 
Comissão Diretiva do INALENTEJO, e de 
Paula Sarmento, Presidente do ICNF – Ins-
tituto de Conservação da Natureza e das 
Florestas e Presidente do Conselho de 
Administração da Sociedade Polis Litoral 
Sudoeste. 

A presença do setor pecuário foi mais 

uma vez bastante forte, com a reali-                                           
zação do 25º Concurso Nacional da Raça 
Bovina Limousine, 10º Concurso Regional 
da Raça Bovina Holstein Frísia e 18º Con-
curso Regional da Cabra Charnequeira. 

O Pavilhão de Artesanato reuniu dezenas 
de artesãos do concelho a trabalhar ao 
vivo, no Pavilhão das Empresas foi dado 
especial destaque ao setor turístico e à 
campanha “Melhores Praias de Portugal”, 
no Pavilhão dos Produtos Locais o visi-
tante encontrou os melhores sabores de 
Odemira e o Pavilhão das Políticas Sociais 
e Educativas mostrou os projetos munici-
pais e instituições deste setor. 

Houve ainda lugar para uma sessão de 
esclarecimento sobre licenciamento de 
destilarias de medronho e dois colóquios 
sobre a água, na perspetiva dos seus usos 
medicinais no mundo rural e enquanto 
como fator estratégico para a sustenta-
bilidade regional. 

Os espetáculos voltaram a ser ponto for-
te, este ano com as atuações de Mónica 
Ferraz, Os Azeitonas e Emanuel. Na tar-

de de domingo, foi transmitido em direto 
da FACECO o programa da SIC “Portugal 
em festa”. A animação foi uma constan-
te, com atividades para todos os públicos 
e em especial para os mais novos. Houve 
teatro, música tradicional, dança, anima-
ção de rua e desporto (com um animação 
e renhido torneio de futebol). 

30 MIL VISITARAM A FACECO 2013
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Entre os dias 14 e 18 de agosto, decorreu 
mais uma edição da FACES – Feira das Ati-
vidades Culturais e Económicas de Sabóia, 
que este ano foi marcada pela apresenta-
ção do “Plano de Ação (Interior Sul) Desíg-
nio 2020?”.

Antes disso, foram realizadas quatro ses-
sões de discussão pública sobre o Plano de 
Ação, nos dias 7 e 8 de agosto, em Luzia-

nes-Gare, Santa Clara-a-Velha, Pereiras-
-Gare e Sabóia.

O Plano de Ação propõe eixos base de de-
senvolvimento, assentes nas potencialida-
des do território e dos fatores diferencia-
dores, como a barragem de Santa Clara. 
Este momento foi o culminar de um ciclo 
de sete debates dedicado ao desenvol-
vimento do interior odemirense, que de-
correram desde agosto de 2012, assentes 
nos temas “Turismo ativo e desportivo no 
interior do concelho de Odemira”, “Barra-
gem de Santa Clara que futuro para o inte-
rior?”, “Património material e imaterial do 
interior e o seu papel no desenvolvimento”, 
“O emprego em territórios de baixa densi-
dade, que oportunidades?”, “Serviços de 
proximidade”, “Os produtos diferenciados 

e de qualidade” e “Metodologias e práticas 
de desenvolvimento local em territórios de 
baixa densidade”. 

Este evento em Sabóia apresentou as dife-
rentes faces do interior do concelho, tendo 
como pontos fortes a exposição de artesa-
nato e produtos regionais, os espetáculos 
de música tradicional, o convívio e os mo-
mentos de debate.  

A organização pertenceu à Associação Hu-
manitária D. Ana Pacheco de Sabóia, em 
parceria com a Comissão Fabriqueira da 
Igreja Paroquial de Sabóia e o Sabóia Atlé-
tico Clube, com os apoios do Município de 
Odemira, Junta de Freguesia de Sabóia e 
E.B.,2,3 de Sabóia.

Entre os dias 30 de agosto e 1 de setem-
bro, o recinto da FACECO, em S. Teotónio, 
acolheu a 2ª Feira da Caça Maior do conce-
lho de Odemira, uma iniciativa conjunta en-
tre a Câmara Municipal de Odemira, Junta 
de Freguesia de S. Teotónio e Associações 
de Caçadores. 

Passo a passo, este evento vai marcando a 
sua posição na rota das Feiras de Caça. Este 

ano o certame surpreendeu os visitantes 
pela variedade de expositores de empre-
sas e associações do setor, exposição de 
cães de matilha e de troféus, gastronomia 
e animação musical. Destaque ainda para 
os momentos de debate, nomeadamente 
“Legislação sobre caça maior e sanidade 
animal”, “A gestão cinegética em Portugal 
e a reintrodução do corço no concelho de 
Odemira” e a “A atividade cinegética numa 
perspetiva de desenvolvimento turístico 
no concelho de Odemira”.

As demonstrações de caça com cães de pa-
rar e de falcoaria/cetraria, a prova de S. Hu-
berto e a Corrida de Galgos foram momen-
tos bastante apreciados neste certame.

A inauguração contou com a presença de 

Ceia da Silva, Presidente do Turismo do 
Alentejo, que afirmou que a aposta no se-
tor da caça é “é uma aposta corretíssima 
de gestão autárquica”, tendo em conta 
que este setor é dinâmico e promove um 
desenvolvimento económico transversal. 
José Alberto Guerreiro, Presidente da Câ-
mara Municipal de Odemira, aproveitou 
a ocasião para elogiar o dinamismo das 
Associações de Caçadores do concelho, 
afirmando que este certame se deve em 
grande parte à sua vontade e energia. Mos-
trou-se convicto na potencialidade deste 
setor, sendo da opinião que “A caça e o tu-
rismo podem viver um futuro risonho se 
passarem a trabalhar de forma mais inte-
grada e se o quadro legal for alterado”.

2ª FEIRA DA CAÇA MAIOR: UMA APOSTA GANHA  

PLANO DE AÇÃO PARA O INTERIOR SUL FOI APRESENTADO EM SABÓIA

OFICINA DE ODEMIRA COM DESTAQUE EM CONCURSO INTERNACIONAL
A oficina Auto Serápio, de Odemira, foi a 
vencedora nacional no concurso interna-
cional “Obras-primas 2014”, promovido 
pela Spies Hecker, empresa alemã fabri-
cante de tintas e especializada em pintura 
automóvel. 

Participaram mais de 60 países, tendo sido 
escolhidos apenas 12 para integrar o calen-
dário da marca para 2014. A Auto Serápio 
foi selecionada com o restauro total de um 
Opel Olimpia, de 1961, efetuado por Antó-
nio, Carlos e Luís Serápio, estando a respe-

tiva fotografia incluída no mês de março do 
calendário da Spies Hecker de 2014.

Este concurso acontece há vários anos, 
aberto a todas as oficinas que trabalham 
com os produtos Spies Hecker, com o obje-
tivo reconhecer anualmente os 12 melho-
res trabalhos de pintura.

A empresa Auto Serápio foi fundada em 
1979 e em 2005 foi certificada membro 
CUI (Color International Unlimited).
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A FESTA DO PESCADOR NA AZENHA DO MAR

25 ANOS DE 

ÁREA PROTEGIDA DO SUDOESTE ALENTEJANO E COSTA VICENTINA

INTERIOR TERÁ ÁGUA A 
PARTIR DA BARRAGEM 
DO MONTE DA ROCHA
A Estação de Tratamento de Águas 
(ETA) do Monte da Rocha, no concelho 
de Ourique, vai ser reabilitada e amplia-
da, num investimento de 3,5 milhões de 
euros, para servir 17 mil habitantes dos 
concelhos de Castro Verde, Ourique, Al-
modôvar e Odemira. A obra deverá ser 
concluída em outubro de 2014, sendo 
da responsabilidade da empresa Águas 
Públicas do Alentejo.

No nosso concelho serão servidas as 
freguesias de Colos, Relíquias e S. Mar-
tinho das Amoreiras, através de um sis-
tema e condutas a construir até ao fi-
nal de 2014.  A empreitada vai permitir 
melhorar e duplicar de 200 para 400 
m3 de água por hora a capacidade de 
tratamento da atual ETA. Após a reabi-
litação e a ampliação, a ETA vai passar 
a ter uma produção diária prevista de 
6.400 m3 de água. 

Entre os dias 6 e 12 de julho, comemorou-
-se o 25º aniversário da classificação da 
Área Protegida do Sudoeste Alentejano e 
Costa Vicentina, com o propósito de afir-
mar a importância de uma das zonas cos-
teiras melhor preservadas na Europa. 

A cerimónia oficial aconteceu no Forte do 
Pessegueiro, com uma exposição, pales-
tra e teatro, e onde esteve presente o Pre-
sidente da Câmara Municipal de Odemira. 
Lapa das Pombas, perto de Almograve, 
recebeu um Encontro de Diários Gráficos, 
para desenhar a paisagem durante a ma-
nhã, seguido de almoço convívio. Foi ainda 
promovido um encontro de reflexão, com 

a participação de várias individualidades 
que contribuíram e contribuem para a 
classificação e gestão do Parque Natural.

Outra das atividades foi o “Dia Aberto do 
PNSACV”, através de uma parceria com en-
tidades como a QUERCUS e várias empre-
sas de produção agrícola e pecuária com 
sede e/ou atividade na área do parque. 

A área do PNSACV tem uma grande di-
versidade de habitats costeiros, com des-
taque para a avifauna, ictiofauna e flora 
(com a presença de espécies endémicas). 
De entre os habitats existentes nesta re-
gião destaca-se uma significativa zona 

marinha: arribas, praias, dunas, charne-
cas e zonas húmidas (com estuários, sis-
temas lagunares, cursos de água, lagoas 
temporárias e pequenos açudes). 

1988 - Classificação da área como Paisa-
gem Protegida, com o objetivo de  preser-
var os valores naturais existentes e disci-
plinar a ocupação do espaço (Decreto-Lei 
n.º 241/88, de 7 de julho)

1995 - Criação do PNSACV, com incidência 
na mesma área territorial e incluindo uma 
área marinha adjacente (Decreto Regula-
mentar nº 26/95, de 21 de setembro)

Este ano coube à localidade de Azenha do 
Mar receber a 11ª edição da Comemoração 
do Dia do Pescador no concelho de Odemi-
ra, que aconteceu no dia 2 de junho. 

A iniciativa foi promovida pelo Município 
de Odemira, Associação de Armadores 
da Pesca Artesanal e do Cerco Sudoeste 
Alentejano e Costa Vicentina, Junta de Fre-
guesia de S. Teotónio, Associação Cultural 
e de Desenvolvimento de Pescadores e 
Moradores da Azenha do Mar e pelos pes-
cadores do porto de pesca da Azenha do 
Mar. Contou com os apoios das Juntas de 
Freguesia de Longueira/Almograve, Vila 
Nova de Milfontes e Zambujeira do Mar, 

Administração do Porto de Sines, Doca 
Pesca e Capitania do Porto de Sines.  

Além dos momentos de convívio entre os 
cerca de 100 pescadores dos quatro por-
tinhos (Canal, Lapa de Pombas, Entrada 
da Barca e de Azenha do Mar), foi também 
ocasião para refletir sobre as dificuldades 
e o futuro do setor.

Apesar de termos um pescado diverso e 
de elevada qualidade, as difíceis condições 
de trabalho, relacionadas com a precarie-
dade das infraestruturas portuárias, são 
um forte entrave ao desenvolvimento do 
setor. A única lota do concelho situa-se 
em Vila Nova de Milfontes, num edifício 
da DOCAPESCA, enquanto nos restantes 
portos de pesca existem apenas postos 
de vendagem. 

O Município de Odemira tem desenvol- 
vido esforços e parcerias no sentido de 
melhorar as condições do setor. Prevê-se 
em breve um salto qualitativo no setor, 
através dos projetos previstos no âmbito 
do programa Polis do Litoral Sudoeste.
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A edição de 2013 foi considerada por mui-
tos a melhor FEI~TUR - Feira de Turismo 
Ativo e Desportivo até agora promovida 
em Vila Nova de Milfontes. Entre os dias 
8 e 10 de junho, turistas e população local 
aderiram ao programa que oferecia mui-
ta animação, gastronomia, artesanato, 
música tradicional e concertos, com forte 
destaque para as atividades de animação 
turística e desportiva: passeios de barco 
no rio, aulas de surf, paddle board, pas-
seios de segway, passeios de burro, BTT, 
slide, escalada, canoagem, batismo de 
mergulho e futebol de praia. 

Mais de 60 empresários e entidades par-
ticiparam no evento, entre empresas de 
animação turística, alojamento, restaura-
ção, artesãos e produtores.

A animação foi pensada para agradar a 
todos os públicos, com teatro de rua, ani-

mação para crianças, workshops e muita 
música tradicional. À noite, as atenções 
foram para a banda Nu Soul Family, No 
DJS da Antena 3 e bandas locais. Foi tam-
bém apresentado o espetáculo de tea-
tro de rua “S. Jorge e o Diabo”, com um 
elenco de 150 participantes, dos grupos 
de teatro amador, Banda Filarmónica de 
Odemira, Coro Vozes Divertidas e os uten-
tes da Associação de Paralisia Cerebral de 
Odemira. 

O objetivo desta iniciativa, que acontece 
desde 2007, é valorizar as potencialida-
des do território para o turismo ativo e 
desportivo, promovendo todo o leque de 
oferta turísticas do concelho.

Na inauguração, o Presidente da Entida-
de Regional de Turismo do Alentejo, Ceia 
da Silva, afi rmou que a autarquia “orga-
nizou este ano a melhor feira de sempre 

em Vila Nova de Milfontes”, valorizando a 
importância desta tipo de eventos para a 
dinamização e promoção do setor turísti-
co. O Presidente da Câmara Municipal de 
Odemira, José Alberto Guerreiro, afi rmou 
que “a FEI~TUR vem acrescentar promo-
ção, mas também atividade e dinamismo 
ao setor e à região. Esta feira tem vindo a 
afi rmar-se e tem forte implantação local 
e regional e está inserida na mais bonita 
paisagem do Alentejo.” O autarca subli-
nhou que “dentro da região Alentejo, Ode-
mira tem um destaque muito particular, 
pela excelência, pelo dinamismo e pela 
diversidade de produtos que oferece.”

O evento resultou de uma parceria entre o 
Município de Odemira e a Junta de Fregue-
sia de Vila Nova de Milfontes, em conjunto 
com empresários do setor do turismo.

O Ministro da Economia, Pires de Lima, vi-
sitou Vila Nova de Milfontes, no dia 6 de 
agosto, para um encontro com entidades 
e empresários locais e percorrer parte 
do Trilho dos Pescadores, enquadrado na 
Rota Vicentina.

O ministro foi acompanhado pelo Secretá-
rio de Estado do Turismo, Adolfo Mesquita 
Nunes, pelos Presidente e Vice-Presidente 
da Entidade Regional de Turismo do Alen-
tejo, Ceia da Silva e Vitor Silva, pelo Pre-
sidente da Câmara Municipal de Odemira, 
José Alberto Guerreiro, e pela Diretora 
Técnica da Rota Vicentina, Marta Cabral.

António Pires de Lima destacou o “tra-
balho notável” que representa a Rota Vi-
centina, apontando-a como um “exemplo” 
para todo o país. “Acho que é um trabalho 
notável que se está a fazer. Merece ser 
dado como exemplo, valorizado”, afi r-

mou. O ministro revelou ter escolhido a 
Rota Vicentina como destino da sua pri-
meira deslocação ofi cial desde que assu-
miu a pasta da economia por ser “um pro-
jeto que junta muitas vontades”, fazendo 
da costa alentejana e vicentina “um desti-
no privilegiado no turismo nacional”. Pires 
de Lima elogiou o trabalho dos “pequenos 
e médios empresários desta região”, que 
têm contribuído para “transformar esta 
costa num destino relevante, alternativo, 
com várias valências, para além do mar 
e sol”. Realçou que “Deve ser dado como 
exemplo a todos os empresários da área 
do turismo e, eu diria mesmo, a todos os 
empresários que têm um papel ou que-
rem ter um papel na agilização e na ativa-
ção da nossa economia”. 

A Rota Vicentina é um projeto que envolve 
mais de 100 parceiros, entre empresários 
da área do turismo da costa alentejana 

e do barlavento algarvio, associações e 
entidades públicas, que se juntaram para 
organizar um grande percurso pedestre, 
com cerca de 350 km, que liga Santiago 
do Cacém ao Cabo de São Vicente.

Feira de Turismo Ativo e Desportivo

A MELHOR FEIRA DE SEMPRE!

MINISTRO DA ECONOMIA DESTACOU A “ROTA VICENTINA” EM VISITA A 
VILA NOVA DE MILFONTES
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Praias de Ouro, Bandeira Azul, Maravilhas 
de Portugal. Nestas três distinções encon-
tramos as nossas praias: são reconheci-
mentos e prémios conquistados que pro-
vam a sua qualidade.  

Em setembro de 2012, as praias das Fur-
nas e de Zambujeira do Mar foram eleitas 
entre as “7 Praias Maravilhas de Portugal”. 
Em 2013, o Malhão, Farol, Furnas, Almo-
grave e Zambujeira do Mar foram de novo 
consideradas “Praias de Ouro” pela Quer-
cus. A Bandeira Azul, símbolo de excelência 
atribuído pela Associação Bandeira Azul da 

Europa, foi atribuída às Furnas, Almogra-
ve, Zambujeira do Mar e Carvalhal.

Se o orgulho é grande, a responsabilidade 
na gestão e promoção das praias é ainda 
maior. O Município encara esta responsa-
bilidade com rigor e empenho, procurando 
garantir a qualidade dos espaços balnea-
res, limpeza e segurança, num trabalho de 
parceria com as Juntas de Freguesia, con-
cessionários e com a RESGATE – Associa-
ção de Nadadores do Sudoeste Alentejano 
e Costa Vicentina.

Com o objetivo de afirmar Odemira e as 
suas praias no contexto nacional, o Municí-
pio lançou no início do ano a campanha “As 
melhores praias de Portugal”, marcando 
presença em eventos nacionais e regionais: 
BTL - Feira Internacional de Turismo de Lis-
boa, OVIBEJA, FEITUR, FACECO e Festival 
Sudoeste.

A comunicação social também deu des-
taque às nossas praias: a TVI esteve em 
direto de S.Teotónio; a RTP e a TSF esti-
veram em Milfontes; a Antena 1 esteve 
em direto do Almograve e Zambujeira do 
Mar; a revista Visão dedicou uma capa e 

reportagem aos “Segredos do litoral alen-
tejano”; a praia da Zambujeira do Mar foi 
a capa da revista Mais Alentejo; o jornal 
“Hora H”, publicado em Londres, dedicou 
uma página às nossas praias.

Também o Festival Sudoeste foi alvo da 
campanha “As melhores Praias de Portu-
gal”, com um espaço lounge que recriou o 
ambiente de praia em pleno festival. 

O filme promocional do concelho, “Ode-
mira, Alentejo singular”, foi apresenta-
do pelo Presidente da Câmara na sessão 
inaugural da FACECO, no dia 19 de julho, 
em S.Teotónio.

O filme mostra as qualidades ambientais, 
culturais e económicas do concelho, atra-
vés das atividades que ali se desenvolvem 
e das suas singularidades. Mostra um 
concelho a descobrir, cheio de recantos e 
paisagens inesperadas, de rio, mar, serra 
e planície, património e cultura, sensa-
ções, alma e amor. Através das aventuras 
de um fotógrafo, Odemira releva-se mui-
to além do sol e praia. 

Esta iniciativa insere-se na estratégia de 
promoção turística do concelho.

O filme está a ter grande recetividade jun-
to do público em geral, tendo já atingido 
mais de 30 mil visualizações.

Novidades brevemente!

ODEMIRA, ALENTEJO SINGULAR

Maior procura em 2013

Resultado da campanha, do sucesso 
da Rota Vicentina e da maior procura 
dos destinos internos, foi registada 
maior afluência aos postos de turis-
mo do concelho no 1º semestre de 
2013, comparativamente com anos 
anteriores. Constatou-se aumento ge-
neralizado da procura nos postos de 
turismo, sendo que Odemira registou 
maior procura de turistas estrangei-
ros, Vila Nova de Milfontes registou 
a maior afluência e na Zambujeira do 
Mar a procura de visitantes nacionais 
foi a que mais cresceu.

AS MELHORES PRAIAS DE PORTUGAL

http://youtu.be/Q0ZqjNZ8o7w

Já viu o filme?
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>> sénior

Cerca de 300 idosos participaram na co-
memoração do Dia Internacional do Idoso, 
que o Município de Odemira promoveu, no 
dia 1 de outubro, no Pavilhão da Junta de 
Freguesia de Sabóia. 

A festa, organizada anualmente pela au-
tarquia, é dirigida aos utentes dos lares 
e centros de dia das oito instituições lo-
cais de apoio à Terceira Idade: Associa-
ção Humanitária D. Ana Pacheco (Sabóia), 
Associação de Reformados e Idosos de 
Vila Nova de Milfontes, Associação de 
Reformados, Pensionistas e Idosos da 

Freguesia de S. Teotónio, Associação de 
Solidariedade Social Nossa Senhora do 
Mar (Zambujeira do Mar), Casa do Povo 
de S. Luís, Casa do Povo de S. Martinho 
das Amoreiras, Casa do Povo de Relíquias 
e Santa Casa da Misericórdia de Odemira 
(lares de Odemira e Colos).

O Presidente da Câmara Municipal de Ode-
mira, José Alberto Guerreiro, deu as boas-
-vindas aos idosos e entidades presentes 
e enalteceu o trabalho desenvolvido ao 
longo do ano pelas oito instituições do 
concelho. 

A música de Filomena Raposo deu ani-
mação à festa e motivo para muitos ido-
sos dançarem toda a tarde. Esta é a data 
em que as várias instituições se reúnem, 
numa confraternização não só entre os 
utentes, mas também entre as direções e 
as equipas técnicas e de pessoal auxiliar. 

A autarquia contou este ano com a co-
laboração da Associação Humanitária D. 
Ana Pacheco e da Junta de Freguesia local. 

Está a decorrer a nova época desportiva 
do Programa Viver Ativo, um projeto de 
promoção da prática desportiva na tercei-
ra idade, da responsabilidade do Município 
de Odemira e que já envolve cerca de 300 
participantes.

O programa “Viver Ativo” será desenvol-
vido este ano em dez localidades do con-
celho: Colos, Odemira, Pereiras-Gare, Re-
líquias, Sabóia, S.Luís, S.Teotónio, Vale de 
Santiago, Vila Nova de Milfontes e Zambu-
jeira do Mar.

A iniciativa é destinada a todos os odemi-
renses com mais de 65 anos de idade, sen-
do todas as atividades gratuitas. Entre as 
várias atividades, são realizados exercícios 
gímnicos adaptados, passeios a pé, jogos 
tradicionais, entre outras ações pontuais, 
como a participação nas Brisas do Atlânti-
co ou na Corrida da Saúde. 

O Município de Odemira criou, em 2005, o 
Programa Viver Ativo, desafiando os ido-
sos do concelho a praticar atividade físi-
ca, de uma forma regular e acompanhada 

por técnicos de desporto, com o objetivo 
de melhorar o seu bem-estar físico, psico-
lógico e social. 

VIVER ATIVO: ATIVIDADES DESPORTIVAS PARA SENIORES

Dia Internacional do Idoso

FESTA PARA 300 IDOSOS EM SABÓIA

Os interessados podem efetuar a 
sua inscrição na Divisão de Des-
porto, Cultura e Saúde do Mu-
nicípio de Odemira, através do 
n.º 283 320 900 ou do e-mail         
desporto@cm-odemira.pt
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>> ação social

Promover um olhar aprofundado sobre a 
Igualdade de Género e a Violência Domés-
tica e fomentar a partilha e discussão de 
experiências nestas áreas entre técnicos 
e investigadores foi o objetivo do 2º se-
minário “Igualdade de Género e Violência 
Doméstica – (DES)Igualdades (IRRE) Con-
ciliáveis”, que aconteceu no dia 25 de ou-
tubro, no Cineteatro Camacho Costa, em 
Odemira. 

O seminário foi promovido pelo Município 
de Odemira e pela TAIPA - Organização 
Cooperativa para o Desenvolvimento In-
tegrado do Concelho de Odemira, através 
do Projeto IGUALANDO e do Plano Muni-
cipal para a Igualdade de Género, ambos 
financiados pelo POPH, com gestão da CIG 
- Comissão para a Cidadania e Igualdade 
Género. 

A sessão de abertura teve a participação 
de Maria Inês Rodrigues (Centro Distrital 
de Beja do Instituto de Segurança Social), 
Hélder Guerreiro (Vice-Presidente da Câ-
mara Municipal de Odemira), Natália Cor-
reia (Conselheira Local para a Igualdade) 
e Telma Guerreiro (Presidente da TAIPA). 

O painel de abertura foi dedicado à “Igual-
dade de Género - Um requisito da Demo-
cracia e dos Direitos Humanos”, numa 
brilhante intervenção de Maria Regina 
Tavares da Silva, consultora das Nações 
Unidas. Foi discutida a importância da in-
tervenção em rede, com a participação da 
GNR, Comissão de Proteção de Crianças 
e Jovens em Risco de Odemira, Centro de 
Saúde de Odemira, Procuradoria do Mi-
nistério Público da Comarca de Odemira, 
Gabinete de Apoio à Vítima e ao Agressor 

de Odemira e Centro Distrital de Beja do 
Instituto de Segurança Social. Durante a 
tarde foram apresentadas conferências 
sobre violência doméstica, nas vertentes 
da violência contra a pessoa idosa, conju-
gal e exposição da criança à violência.

CURTAS-METRAGENS PELA IGUALDADE E 
NÃO-VIOLÊNCIA 

Na noite de 25 de outubro foram apre-
sentadas três curtas-metragens sobre 
o tema da violência doméstica, do jovem 
realizador odemirense Nuno Matos. O ci-
neteatro encheu para a estreia de “No 
silêncio somos todos iguais”, o título ge-

nérico de três histórias de vida – Beatriz, 
Maria e Manuel – onde a violência no na-
moro, a violência conjugal e a violência no 
idoso marcam presença. Os filmes foram 
rodados no concelho e contaram com 
atores/atrizes do concelho no elenco. 

Esta é uma iniciativa do Plano Municipal 
para a Igualdade de Género, com o obje-
tivo de criar uma ferramenta de trabalho 
e provocar a reflexão/debate sobre a vio-
lência doméstica. As curtas-metragens 
estão disponíveis para as escolas, asso-
ciações e entidades públicas que queiram 
sensibilizar os seus públicos para este 
problema tão presente e tão atual. 

(Des)igualdades (irre)conciliáveis

SEMINÁRIO SOBRE A IGUALDADE DE GÉNERO E VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
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>> cultura

Com o objetivo de celebrar o Feriado Muni-
cipal, foi promovida no dia 8 de setembro, 
a Cerimónia do Dia do Município, no Jardim 
Sousa Prado, em Odemira. Pelo segundo 
ano consecutivo, a cerimónia protocolar 
reuniu as entidades públicas, as associa-
ções e população em geral, para home-
nagear entidades e/ou individualidades do 
concelho que se destacaram, ao longo do 
ano, em diversas atividades, a nível muni-
cipal, regional, nacional e até internacional 
e assim dignificaram o nome de Odemira. 

Na sua intervenção, o Presidente da Câ-
mara Municipal de Odemira, José Alberto 
Guerreiro, explicou que com esta cerimó-
nia, que surge “da vontade de todos”, foi 
possível “sem protagonismos, sem des-
pesismos e sem atropelos, com dignida-

de e elevação, celebrar condignamente o 
Feriado Municipal.” Para o autarca, esta 
é “uma justa homenagem à nossa histó-
ria, às nossas gentes, às conquistas de 
nobres causas, mas é também uma de-
monstração inequívoca do concelho que 
temos vindo a construir. Celebrar o Dia do 
Município é prestar homenagem a todos 
quantos têm contribuído para construiu a 
nossa história.” 

Aos homenageados, José Alberto Guerrei-
ro deixou uma palavra de agradecimento 
“pela dedicação, empenho, persistência 
e excelência do seu exemplo para todos. 
Sentimos orgulho em todos os homena-
geados, orgulhamo-nos muito de ver o 
nome do município associado a prémios e 
reconhecimento regional, nacional e inter-
nacional.”

Por fim, afirmou “Acredito cada vez mais 
em Odemira e nos odemirenses, na nossa 
garra, nas nossas qualidades e na nossa 
determinação. Este é um concelho com 
muitas e excelentes instituições, com um 
movimento associativo muito dinâmico, 
com uma população muito aguerrida e 
trabalhadora. O meu maior desejo é que 
as crianças e jovens deste concelho, como 
cada um de nós, nunca deixem de ter or-
gulho em ser odemirenses.”

Foram entregues diplomas de desempe-
nho meritório e placas comemorativas a 
31 individualidades, clubes e associações, 
tendo as homenagens sido aprovadas, por 
unanimidade, em reunião da Câmara Muni-
cipal realizada no dia 22 de agosto.

A cerimónia contou com a atuação do gru-
po Ensemble de Percussão Marimbus da 
Escola de Artes do Alentejo Litoral. 

Homenagem aos 
odemirenses

/Educação/

Inês Jóia, Isabel Guerreiro, Nádia Oliveira 
e Fernando Português (alunos do Colégio 
Nossa Senhora da Graça, que venceram o 
Concurso Nacional sobre VIH/SIDA 2013, 
promovido pela Fundação Portuguesa “A 
Comunidade Contra a SIDA”)

/Desporto/

Inês Esteves, Gonçalo Gamito, Nuno Bran-
dão e Nuno Nanita (atletas do Clube Náuti-
co de Milfontes, pelos resultados obtidos 
no Campeonato Nacional de Canoagem, 
Campeonato Nacional de Esperanças e 
Campeonato Europeu de Maratonas)

Teresa Fernandes (Campeã Nacional de 
Cross Country Olímpico/XCO, Taça de 
Portugal, Vice-Campeã Nacional de Ma-
ratonas /XCM Masters Femininas e Vice-
-Campeã Nacional de Contra-Relógio de 
Estrada, em veteranas) 

José Mário Mil-Homens (Campeão nacio-
nal de Karaté, na modalidade Kata indivi-
dual, em veteranos)

Ana Catarina Dias, Catarina Gomes, Éri-
ca Santos, Simão Lourenço, Luís Filipe e 
Raúl Lourenço (atletas do Núcleo Despor-
tivo e Cultural de Odemira, pelos resulta-
dos obtidos em provas de atletismo) 

Mariana Cardoso, Inês Amélio, Joana Gre-
gório, Juliana Ramos, João Meirinho, Dio-
go Guerreiro, António Neves e Sara Na-
zaré (atletas do NDCO, pelos resultados 
obtidos na natação)

ADMIRA - Associação para o Desenvolvi-
mento da Região do Mira Admira (pelos re-
sultados obtidos na modalidade de Kickbo-
xing, disciplina de semi-contact)

Sport Clube Odemirense (Título Distrital 
de Iniciados em futebol) 

Sabóia Atlético Clube (Título Distrital do 
INATEL em futebol)

/Turismo/

Associação Casas Brancas (pelos prémios 
nacionais e internacionais recebidos pelo 
vídeo promocional e pelo próprio projeto 
da Rota Vicentina)

/Individualidades/

Emanuel Duarte, Francisco Mendes e 
Pedro Rebelo (membros do Núcleo de 
Bodyboard da Zambujeira do Mar, pelo 
salvamento marítimo de Lug e Zora Lutz)

8 DE SETEMBRO, O DIA DO MUNICÍPIO
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>> cultura

Setembro é o mês da cultura no concelho 
de Odemira. Pelo segundo ano consecu-
tivo, ao longo do mês celebrou-se a cul-
tura e arte no “Setembro Cultural”, com 
um programa repleto de música, teatro, 
artes plásticas, cinema, literatura, foto-
grafia, a par da comemoração do feriado 
municipal e das tradicionais celebrações 
religiosas.

O evento tem por objetivo promover a 
cultura do concelho, o seu património e 
tradição, e adicionar-lhe diferentes ma-
nifestações culturais, abrindo portas aos 
artistas de cá e do mundo. Esta é uma 
iniciativa promovida pelo Município de 
Odemira, em articulação com os agentes 
culturais locais. 

Um total de 16 eventos, com programas 
para todos os gostos e idades, mobilizou 
o público odemirense: 13º Aniversário da 
Biblioteca Municipal José Saramago, Festa 
em Honra de Nª Srª da Piedade, Cerimónia 
protocolar Dia do Município, Apresenta-
ção do Programa Museológico de Odemi-
ra, Espetáculo com a Orquestra Sinfónica 
do Alentejo Litoral, ações no âmbito do 
Festival Sete Sóis Sete Luas (exposição de 
escultura de Massimo Bertolini nas ruas 
de Odemira e espetáculos musicais com 
Mythos do 7 Sóis, La Mal Coiffée e 7 Sóis 
Med.Arab Orkestra, no Cineteatro Cama-
cho Costa), inauguração da exposição e 
entrega de prémios do Concurso de Foto-
grafia, espetáculo “Commedia Gourmet” 
com Eduardo Madeira, Momento Mira 

Fest (bandas rock e DJ na Zona Ribeirinha), 
Parque das Músicas (música e artesanato 
local no Parque das Águas), apresentação 
do livro “Caminhos sinuosos” da odemi-
rense Clarinha Silva, Jornadas Europeias 
do Património (dedicadas ao Montado, 
com saída de campo na zona de Vale de 
Santiago), Encontro de Grupos Corais para 
comemoração do 36.º aniversário do Gru-
po Coral de Odemira, espetáculo de mú-
sica jazz com Torunski Brothers, encontro 
de pintura ao ar livre (apesar da chuva 
aconteceu junto à Biblioteca) e a 1ª Mos-
tra de Curtas de Odemira (uma extensão 
do Festival Indie Lisboa, com apresenta-
ção de 20 curtas para adultos e crianças, 
marcado também pela apresentação do 
filme “Ignorância & Esquecimento”). 

SETEMBRO É MÊS DA CULTURA EM ODEMIRA
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>> cultura

Nos dias 21, 22 e 23 de junho, Santa Cla-
ra-a-Velha e as margens do Mira viveram 
dias diferentes, com música, oficinas de 
dança, bailes, tradições locais e banhos no 
rio. Este foi o primeiro festival de dança 
promovido no concelho, numa parceria 
entre a Associação PédeXumbo e o Muni-
cípio de Odemira. 

O envolvimento da população superou as 
expectativas, pois os habitantes aderiram 
e abraçaram o projeto, que incluiu a reali-
zação de trabalho artístico com a comuni-
dade. Um pequeno-almoço à moda antiga, 

na Fonte do Azinhal, deu início ao festival, 
recriado pelo Grupo Etnográfico Gentes 
do Alto Mira. Ao longo dos três dias e em 
várias locais foram apresentadas instala-
ções artísticas realizadas junto da comu-
nidade: “Que gente é esta?” (registo sono-
ro sobre as gentes e os objetos da terra), 
a exposição “Artes da Terra” (esculturas 
em madeira e raízes de urze de Maria Ode-
te Oliveira e Jaime Pais), “História aos re-
talhos” (a criação feminina na memória e 
reinvenção da tradição), o chorão junto ao 
Espelho d`Água transformou-se na “Árvo-
re das rendas” (onde foram colocados os 

trabalhos feitos por senhoras da aldeia), 
foi lançada ao rio a embarcação de atabua 
construída por Jaime Pais e a marcar a 
entrada do festival esteve a “Trama” (um 
trabalho do artesão Manuel Jacinto e PIA - 
Projetos de Intervenção Artística).

As tendas de dança e a área de campismo 
foram instaladas nas margens do Mira. 
Houve oficinas de danças do Alentejo, de 
circo, cabo-verdianas, de Israel, dos Bal-
cãs, danças ciganas e muito mais. 

Foi um mês inteiro de festa em S. Teotó-
nio, com a 16ª edição do Festival de Mas-
tros, que aconteceu em junho.

Milhares de flores de papel enfeitaram as 
ruas e largos, feitas por voluntários que 
trabalharam ao longo de meses. A mobili-
zação da população e associações fazem 
deste um evento único.

O programa foi extenso, com nove mas-
tros, bailes, música, marchas e recriações 
etnográficas. Na abertura houve a atua-

ção do artista Toy. Foi transmitido em 
direto de S. Teotónio o programa da TVI 
“Somos Portugal”, com grande adesão. A 
Feira Antiga, onde a população se vestiu 
com roupas e adereços dos anos 40/50, 
aconteceu em ambiente de festa, com pe-
tiscos e convívio. Na noite de S. João, re-
criou-se a tradicional ida à fonte. 

A Junta de Freguesia foi a entidade impul-
sionadora do Festival de Mastros, em par-
ceria com todas as associações locais e o 
apoio do Município de Odemira.

Na noite de 28 de junho, a vila de Odemi-
ra ficou mais colorida com o 3º Festival de 
Marchas Populares do Concelho, no Cerro 
do Peguinho, com a participação de sete 
marchas promovidas pelas coletividades e 
particulares das várias freguesias. 

Depois de terem atuado em várias localida-
des do concelho, o público teve a oportuni-
dade de assistir à reunião das marchas da 
Boavista dos Pinheiros, Cavaleiro, Longuei-
ra, Sabóia, S. Luís, S. Teotónio e Zambujei-
ra do Mar, numa iniciativa do Município de 

Odemira e Junta de Freguesia de S. Salva-
dor. Como em qualquer boa festa popular, 
a organização ofereceu uma sardinhada a 
todos os presentes.

As Marchas Populares já conquistaram a 
população do concelho, mobilizando cente-
nas de pessoas nas coreografias, músicas, 
guarda-roupa, arranjos e adereços. São vá-
rias as escolas e coletividades que, todos 
os anos, apresentam a sua marcha, fazen-
do verdadeiras itinerâncias pelas festas do 
concelho. 

FESTIVAL DO SOLSTÍCIO EM SANTA CLARA-A-VELHA

16º FESTIVAL DE MASTROS DE S.TEOTÓNIO 

3º FESTIVAL DE MARCHAS POPULARES 
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>> cultura

Ao completar 10 anos de vida, o Festival 
TassJazz apresentou um programa de 
luxo, com seis noites de qualidade, impro-
viso, descontração e festa, e onde o bra-
sileiro Ivans Lins se destacou, encantando 
com a sua voz e deliciando-se com o am-
biente. 

Entre 1 e 6 de julho, o festival trouxe o me-
lhor do jazz a Odemira, numa iniciativa do 
Município de Odemira. Nos três primeiros 
dias, o TassJazz mostrou o trabalho fei-
to pelos alunos de Odemira na Escola de 

Artes do Alentejo Litoral (masterclasses 
com Vasco Agostinho, uma jam session 
em Colos e concertos no Jardim Sousa 
Prado, em Odemira, com os combos “Os 
Estudantes” e “Sindicato das Artes”).  

Depois a música jazz subiu ao Cerro do 
Peguinho, para três espetáculos memo-
ráveis: Diogo Vida Quarteto (com o exí-
mio pianista Diogo Vida e Mário Santos no 
saxofones tenor e soprano, Filipe Teixeira 
no contrabaixo e João Cunha na bateria), 
Ivan Lins (acompanhado por um naipe de 

excelentes músicos: André Sarbib ao pia-
no, Norton Daiello na viola baixo, Cláudio 
Ribeiro na guitarra e João Cunha na bate-
ria) e o grupo italiano Kekko Fornarelli Trio 
(Com Kekko Fornarelli ao piano e sinteti-
zadores, Giorgio Vendola no contrabaixo, 
Dario Congedo na bateria e percussão e 
com a participação especial de Roberto 
Cherillo).

Na linha de anos anteriores, o artista plás-
tico Philippe Peseux registou na tela as 
sensações do jazz e o ambiente do festival. 

10º FESTIVAL TASSJAZZ: A FESTA DO JAZZ NOS JARDINS DE ODEMIRA

O Festival Internacional MilGuitarras re-
gressou a Vila Nova de Milfontes, nos dias 
1, 2 e 3 de novembro, no Cinema Girassol. 
O sucesso do evento foi maior que em 
2012, com mais público e mais qualida-
de. Foram apresentados três espetáculos 
com três expressões da guitarra e três 
dos melhores executantes deste instru-
mento – a guitarra flamenca com o es-
panhol Alberto López, a guitarra jazz com 
Mário Delgado e a guitarra portuguesa 
com Custódio Castelo. O Festival resultou 

de uma parceria entre o Município de Ode-
mira, a Associação Cultural Fábrica das 
Artes e a produtora Notas e Aplausos, 
com direção artística de António Palma. 

Na primeira noite, o espanhol Alberto Ló-
pez deu um espetáculo intenso de guitar-
ra flamenca, acompanhado por Bernardo 
Miranda na voz e Javier Rabadán na per-
cussão.

No sábado, as atenções foram para o por-

tuguês Mário Delgado, que apresentou 
uma fusão de jazz e o rock, acompanhado 
por João Custódio no contrabaixo e Joel 
Silva na bateria.

No domingo, o espaço encheu-se com a 
alma da guitarra portuguesa e mestria 
de Custódio Castelo, considerado como 
o nome maior da guitarra portuguesa da 
atualidade, acompanhado por Carlos Lei-
tão na guitarra clássica e Carlos Menezes 
no contrabaixo.

2º FESTIVAL MILGUITARRAS 
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Apelar ao consumo no comércio tradi-
cional e dinamizar o setor foi o grande 
propósito das iniciativas promovidas pelo 
Município de Odemira em parceria com os 
comerciantes durante a época festiva de 
Natal e Ano Novo. Entre sorteios de pré-
mios, promoções e descontos, dinamiza-
ção do Mercado Municipal e concurso de 
montras, foram várias as ações progra-
madas para chamar a atenção para o co-
mércio local.   

Entre os dias 16 de dezembro e 6 de janei-
ro de 2014, praticamente todos os espa-
ços de comércio tradicional do concelho  
aderiram à campanha, para sorteio de 
prémios e vales de compras entre todos 
os consumidores com compras superio-
res a 10 euros. 

Nos dias 6 e 7 de dezembro, o Mercado 
Municipal de Odemira abriu as suas portas 
a dezenas produtores locais, lojistas, arte-

sãos e associações locais, para ali apresen-
tarem os seus produtos e serviços. Promo-
ções, sorteios, novidades, muita animação 
e espírito de Natal fizeram deste evento 
um sucesso. O Pai Natal visitou o Mercado, 
onde ofereceu boa disposição e doces. 

Passada uma semana, aconteceu o Natal 
na FACECO, em S.Teotónio, com a parti-
cipação dos comerciantes e associações 
locais e muitas atividades.  

MUNICÍPIO DE ODEMIRA E COMÉRCIO LOCAL PROMOVEM SORTEIOS 

Natal
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Mais de 500 atletas participaram na 21ª 
edição do Cross dos Cavaleiros e 7ª edição 
do Percurso Pedestre dos Cavaleiros, no 
dia 17 de novembro, no Vale de Santiago. 
O evento foi organizado pelo Município de 
Odemira, Núcleo Desportivo e Cultural de 
Odemira e Junta de Freguesia de Vale de 
Santiago, com o apoio da Associação de 
Atletismo de Beja.

A competição contou com um total de 285 

atletas, enquanto 230 participaram na ca-
minhada. O vencedor foi Carlos Silva, a cor-
rer pelo GDR Reboleira, em 2º lugar clas-
sificou-se Carlos Cardoso (GDR Reboleira) 
e em 3º ficou Cláudio Rodrigues (a correr 
a título individual). Nas senhoras, a ven-
cedora foi Raquel Trabuco (Clube Elvense 
Natação), na 2ª posição classificou-se Ana 
Catarina (NDC Odemira) e em 3º ficou Sofia 
Monteiro (Leões Porto Salvo). Na classifi-
cação coletiva, em 1º lugar ficou o Clube 

Oriental Pechão, em 2º a equipa ODIMARQ 
e em 3º o Clube Elvense Natação. 

O percurso teve uma distância entre os 
250 metros e os 9.200 metros. A compe-
tição dividiu-se entre os escalões de ben-
jamins, infantis, iniciados, juvenis, juniores, 
seniores e veteranos, em ambos os sexos. 
O Passeio Pedestre dos Cavaleiros foi aber-
to a toda a população e dividiu-se em duas 
distâncias, de 1500 e de 7500 metros. 

O odemirense José Poeira, selecionador 
nacional de ciclismo, foi eleito Treinador 
do Ano na 18ª Gala do Desporto, promo-
vida pela Confederação do Deporto de 
Portugal, que decorreu na noite de 14 de 
novembro, no Casino Estoril. 

Depois de mais de uma década de dedi-

cação ao ciclismo, José Poeira foi eleito 
Treinador do Ano, vendo assim a sua a 
consagração enquanto técnico de elite do 
desporto português. O ciclismo foi dupla-
mente vencedor, pois o ciclista Rui Costa, 
campeão do Mundo de estrada, foi eleito 
pela segunda vez consecutiva como me-
lhor atleta português do ano. 

No mesmo dia, a Federação Portuguesa 
de Ciclismo homenageou o treinador José 
Poeira e o ciclista Rui Costa, numa cerimó-
nia em que participaram o Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude e o Pre-
sidente do Comité Olímpico de Portugal.

21º CROSS DOS CAVALEIROS

MAIS DE 500 ATLETAS EM VALE DE SANTIAGO

JOSÉ POEIRA ELEITO TREINADOR DO ANO
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Proposta nº. 5-A/2013 P
Delegação de competências da Câmara Municipal no seu Pre-
sidente com autorização para subdelegar
No dia 15 de outubro de 2013, foi instalada a Câmara Mu-
nicipal de Odemira com a configuração resultante das elei-
ções autárquicas de 29 de setembro.
A Câmara Municipal, enquanto órgão executivo colegial do 
Município, dispõe de inúmeras competências, previstas na 
Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, bem como em diversos 
outros diplomas, algumas delas delegáveis.
 A delegação de competências constitui um instrumento 
de simplificação destinado a conferir eficácia à gestão 
municipal, permitindo reservar para a reunião do Órgão 
Executivo as medidas de fundo e os atos de gestão mu-
nicipal com maior relevância para o Concelho, e para os 
seus munícipes.
Assim, e considerando:
· A possibilidade jurídica do órgão executivo do Município 
delegar no respetivo Presidente um conjunto de compe-
tências que, pela sua natureza, são indispensáveis ao nor-
mal e célere funcionamento dos serviços administrativos;
· Que se integram neste âmbito, um conjunto de matérias 
suscetíveis de delegação, designadamente as que se rela-
cionam com a organização, funcionamento dos serviços 
municipais e de gestão corrente da autarquia;
· Que assumem particular importância, pela estrita cone-
xão com as legítimas expectativas dos munícipes, as rela-
tivas, designadamente ao planeamento, desenvolvimento 
urbanístico e licenciamento de obras de edificação;
Considerando ainda, que devem ser apreciadas pela Câma-
ra Municipal todas as questões estruturantes do Concelho 
e as mais sensíveis para a opinião pública, para além da-
quelas competências que, nos termos da lei, são insuscep-
tíveis de delegação, tenho a honra de propor que a Exmª. 
Câmara Municipal, ao abrigo do disposto no nº.1 do artigo 
34º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, conjugado com 
os artigos 35º. a 37º. do Código do Procedimento Adminis-
trativo e demais legislação que a seguir se elenca, delibere 
delegar no Senhor Presidente da Câmara, com faculdade 
de subdelegação nos Senhores Vereadores e/ou Dirigen-
tes das respetivas unidades orgânicas, as seguintes com-
petências:
A - No âmbito da organização, funcionamento e gestão 
corrente dos serviços municipais, do planeamento, desen-
volvimento, poder consultivo, e de apoio a actividades de 
interesse municipal e em matéria de licenciamento e fis-
calização:
1. As previstas no artigo 33º. da Lei nº.75/2013, de 12 de 
setembro, designadamente:
· Alínea d) Executar as opções do plano e orçamento, as-
sim como aprovar as suas alterações; 
· Alínea f) Aprovar os projetos, programas de concurso, 
cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e 
aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa 
lhe caiba;
· Alínea g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de va-
lor até 1000 vezes a retribuição mínima mensal garantida 
(RMMG);
· Alínea h) Alienar em hasta púbica, independentemente 
de autorização da assembleia municipal, bens imóveis de 
valor superior ao referido na alínea anterior, desde que a 
alienação decorra da execução das opções do plano e a 
respetiva deliberação tenha sido aprovada por maioria de 
dois terços dos membros da assembleia municipal em efe-
tividade de funções;
· Alínea l) Discutir e preparar com os departamentos go-
vernamentais e com as juntas de freguesia contratos de 
delegação de competências e acordos de execução, nos 
termos previstos na presente lei;
· Alínea r) Colaborar no apoio a programas e projetos de 
interesse municipal, em parceria com entidades da admi-
nistração central;
· Alínea t) Assegurar, incluindo a possibilidade de constitui-
ção de parcerias, o levantamento, classificação, administra-
ção, manutenção, recuperação e divulgação do património 
natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, 
incluindo a construção de monumentos de interesse muni-
cipal;
· Alínea v) Participar na prestação de serviços e prestar o 
apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em parce-
ria com as entidades competentes da administração cen-
tral e com instituições particulares de solidariedade social, 
nas condições constantes de regulamento municipal;
· Alínea w) Ordenar, precedendo vistoria, a demolição total 
ou parcial ou a beneficiação de construções que ameacem 
ruina ou constituam perigo para a saúde ou segurança das 
pessoas;
· Alínea x) Emitir licenças, registos e fixação de contingen-
tes relativamente a veículos, nos casos legalmente previs-
tos;
· Alínea y) Exercer o controlo prévio, designadamente nos 
domínios da construção, reconstrução, conservação ou 
demolição de edifícios, assim como relativamente aos 
estabelecimentos insalubres, incómodos, perigosos ou 
tóxicos;
· Alínea bb) Executar as obras, por administração direta 
ou empreitada;
· Alínea cc) Alienar bens móveis;
· Alínea dd) Proceder à aquisição e locação de bens e ser-
viços;
· Alínea ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamen-
tos, serviços, redes de circulação, de transporte, de ener-
gia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados 
no património do município ou colocados, por lei, sob ad-
ministração municipal;
· Alínea ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de ativi-
dades e a realização de eventos relacionados com a ativi-
dade económica de interesse municipal;

· Alínea gg) Assegurar, organizar e gerir os transportes 
escolares;
· Alínea ii) Proceder à captura, alojamento e abate de caní-
deos e gatídeos;
· Alínea jj) Decidir sobre a deambulação e extinção de ani-
mais considerados nocivos;
· Alínea kk) Declarar prescritos a favor do município, após 
publicação de avisos, os jazigos, mausoléus ou outras 
obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos 
cemitérios propriedade municipal, quando não sejam co-
nhecidos os seus proprietários ou relativamente aos quais 
se mostre que, após notificação judicial, se mantém de-
sinteresse na sua conservação e manutenção, de forma 
inequívoca e duradoura;
· Alínea ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da 
administração central;
· Alínea mm) Designar os representantes do Municipio nos 
conselhos locais;
· Alínea nn) Participar em órgãos consultivos de entidades 
da administração central;
· Alínea qq) Administrar o domínio público municipal;
· Alínea uu) Decidir sobre a administração dos recursos hí-
dricos que integram o domínio público do município;
· Alínea ww) Enviar ao Tribunal de Contas as contas do 
município;
· Alínea yy) Dar cumprimento ao estatuto do direito de 
oposição;
· Alínea zz) Promover a publicação de documentos e regis-
tos, anais ou de qualquer outra natureza, que salvaguar-
dem e perpetuem a história do município;
· Alínea bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de 
competências por parte do estado.
2. As previstas no artigo 39º. da Lei nº.75/2013, de 12 de 
setembro, designadamente:
· Alínea b) Executar e velar pelo cumprimento das delibe-
rações da assembleia municipal;
· Alínea c) Proceder à marcação e justificação de faltas dos 
seus membros.
B - No âmbito da contratação pública e matéria fiscal:
1. Autorizar a realização de despesas até ao limite de 
748.196,00€ (setecentos e quarenta e oito mil cento e no-
venta e seis euros) no âmbito da celebração de contratos 
públicos, ao abrigo dos nºs.1 e 3 do artigo 109º. do Código 
dos Contratos  Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei 
nº.18/2008, de 29 de janeiro e alterado pelo Decreto-Lei 
nº.278/2009, de 2 de outubro, conjugado com o artigo 
29º. do Decreto-Lei nº.197/99, de 8 de junho, aplicável 
por via da alínea f) do nº.1 do  artigo 14º., do Decreto-Lei 
nº.18/2008, de 29 de janeiro;
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, exercer, 
no âmbito da formação dos contratos públicos, as com-
petências instrumentais à condução do respetivo procedi-
mento, incluindo a outorga do contrato prevista no artigo 
106º. do CCP, bem como, em sede de execução dos contra-
tos administrativos, exercer as competências atribuídas à 
entidade adjudicante;
3. Nas situações em que seja ainda aplicável o Decreto-Lei 
nº.59/99, de 2 de Março, exercer todas as competências 
cometidas nesse diploma ao dono da obra, sem prejuízo do 
limite estabelecido no nº.1 deste ponto;
4. Nos casos em que seja aplicável o Decreto-Lei nº.197/99, 
de 8 de Junho, exercer todas as competências cometidas 
nesse diploma à entidade adjudicante, sem prejuízo do limi-
te previsto no nº.1 deste ponto;
5. Cobrar coercivamente dívidas à autarquia, nos termos 
do nº.3 do artigo 56º. da Lei nº.2/2007, de 15 de Janeiro 
(Lei das Finanças Locais até 31 de Dezembro de 2013);
6. Exercer as competências previstas nas alíneas b) a j) do 
nº.1 do artigo 10º. do Código de Procedimento e do Proces-
so tributário, aprovado pelo Decreto-Lei nº.433/99, de 26 
de Outubro, na sua atual redação.
C – Em matéria urbanística e conexa:
1. As previstas no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezem-
bro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 26/2010, 
de 30 de março, com a última atualização introduzida pela 
Lei n.º.28/2010, de 2 de Setembro, designadamente:
1.1. Emissão de licenças administrativas, nos termos do 
nº.2 do artigo 4º., conjugado com os nºs 1 e 4 do artigo 5º., 
previstas nas seguintes alíneas:
a) As operações de loteamento;
b) As obras de urbanização e os trabalhos de remodela-
ção de terrenos em área não abrangida por operação de 
loteamento;
c) As obras de construção, de alteração ou de ampliação 
em área não abrangida por operação de loteamento ou por 
plano de pormenor que contenha os elementos referidos 
nas alíneas c), d) e f) do n.º 1 do artigo 91.º do Decreto–Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, que estabelece o regime 
jurídico dos instrumentos de gestão territorial;
d) As obras de reconstrução, ampliação, alteração, con-
servação ou demolição de imóveis classificados ou em 
vias de classificação, bem como dos imóveis integrados 
em conjuntos ou sítios classificados ou em vias de classifi-
cação, e as obras de construção, reconstrução, ampliação, 
alteração exterior ou demolição de imóveis situados em 
zonas de protecção de imóveis classificados ou em vias 
de classificação;
e) As obras de reconstrução sem preservação das facha-
das;
f) As obras de demolição das edificações que não se en-
contrem previstas em licença de obras de reconstrução;
1.2. Certificar a verificação dos requisitos do destaque, 
para efeitos de Registo predial, nos termos previstos no 
nº.9 do artigo 6º.;
1.3. Certificar a promoção das consultas a entidades exter-
nas, nos termos do nº.4 do artigo 13º.-B;
1.4. Aprovação de informação prévia, nos termos do nº. 4 
do artigo 4º e regulada nos artigos nºs 14º ao 17º.

1.5. Decidir sobre o projeto de arquitetura e sobre a cadu-
cidade deste, nos termos da competência prevista nos nºs 
3 e 6 do artigo 20º;
1.6. Decidir sobre o pedido de licenciamento, aprovação de 
licença parcial e emissão de alvará, nos termos das com-
petências previstas nos nºs 1, 6 e 7 do artigo 23º;
1.7. Indeferimento do pedido de licenciamento, nos termos 
das competências previstas no artigo 24.º;
1.8. Celebrar contratos relativos ao cumprimento de obri-
gações assumidas, nos termos da competência prevista 
no nº.3 do artigo 25º;
1.9. Aprovação das alterações à licença, promoção da ac-
tualização dos documentos, comunicação à Conservatória 
do Registo Predial para efeitos de averbamento e aprova-
ção simples de alteração à licença de loteamento, nos ter-
mos previstos nos nºs 1, 6, 7 e 8 do artigo 27º;
1.10. Proceder às notificações, nos termos e para os efei-
tos previstos no nº.4 do artigo 14º. e no nº.3º. do artigo 
65º.;
1.11. Definir as parcelas a afectar ao domínio público ou pri-
vado do Município, nos termos previstos no nº.3 do artigo 
44º;
1.12. Celebrar acordos de cooperação ou de contratos de 
concessão do domínio municipal, nos termos previstos no 
nº.1 do artigo 46º;
1.13. Alterações à operação de loteamento objecto de co-
municação previa, nos termos previstos no artigo 48.º-A ;
1.14. Emitir as certidões, nos termos previstos nos nºs 2 e 
3 do artigo 49º;
1.15. Comunicação dos negócios jurídicos ao Instituto Geo-
gráfico Português, nos termos da competência prevista no 
artigo 50.º;
1.16. Estabelecer as condições e prazo de execução das 
obras de urbanização e, respectivas prorrogações, bem 
como alteração às condições da licença ou comunicação 
prévia, nos termos das competências previstas nos nºs 1, 
3, 5 e 7 do artigo 53º;
1.17. Reforçar e reduzir o montante da caução destinada a 
garantir a boa e regular execução das obras de urbaniza-
ção, nos termos previstos nos nºs.4, 5 e 6 do artigo 54º, 
bem como proceder à sua correcção nos termos do nº.3 
do mesmo artigo;
1.18. Celebrar contratos de urbanização, nos termos da 
competência prevista no artigo 55.º;
1.19. Decisão sobre o pedido de execução por fases, nos 
termos previstos no artigo 56º;
1.20. Fixar as condições e prazo de execução de obras, nos 
termos dos artigos 57º. e 58º;
1.21. Fixar prazo, por motivo de interesse público devida-
mente fundamentado, para a execução faseada de obra, e 
promover aditamentos ao alvará por cada uma das fases, 
nos termos previstos nos nºs. 1 e 6 do artigo 59º;
1.22. Designar a comissão de realização de vistoria para li-
cença de utilização e notificação, nos termos previstos nos 
nºs, 2 e 3 do artigo 65º; 
1.23. Proceder à certificação para efeitos de constituição 
de propriedade horizontal, prevista no nº.3 do artigo 66º; 
1.24. Declarar as caducidades previstas no artigo 71º. do 
Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, nos termos do 
nº. 5 do mesmo artigo;
1.25. Decisão sobre processos cuja renovação haja sido re-
querida, nos termos previstos no artigo 72º;
1.26. Revogar a licença ou a admissão de comunicação pré-
via de operações urbanísticas, nos termos previstos nºs.1 
e 2 do artigo 73º;
1.27. Publicitar a emissão alvará de licença ou de autoriza-
ção administrativa, nos termos do nº 2 do artigo 78º;
1.28. Proceder à apreensão de alvarás cassados, nos ter-
mos do nº.4 do artigo 79º;
1.29. Promover a execução de obras, nos termos previstos 
no nº.1 do artigo 84º;
1.30. Acionar as cauções, nos termos previstos no nº.3 do 
artigo 84º;
1.31. Proceder ao levantamento do embargo, nos termos 
previstos no nº.4 do artigo 84º;
1.32. Emitir, oficiosamente, alvará, nos termos previstos no 
nº.4 do artigo 84º. e nº.9 do artigo 85º;
1.33. Fixar prazo para a prestação de caução destinada 
a garantir a limpeza e reparação de danos causados em 
infra-estruturas públicas, nos termos previstos no artigo 
86º;
1.34. Proceder à receção provisória e definitiva das obras 
de urbanização, incluindo a homologação do respectivo 
auto de vistoria, nos termos previstos no artigo 87º;
1.35. Conceder licença especial e reconhecimento do inte-
resse de conclusão de obra, para emissão daquela licença, 
nos termos previstos no nº. 1 e 3 do artigo 88º;
1.36. Determinar a execução de obras de conservação, nos 
termos previstos no nº.2 do artigo 89º. e artigo 90º;
1.37. Ordenar a demolição total ou parcial de construções, 
nos termos previstos no nº.3 do artigo 89º. e artigo 90º;
1.38. Nomear técnicos para efeitos de vistoria, nos termos 
previstos no nº.1 do artigo 90º;
1.39. Tomar posse administrativa de imóveis para efeitos 
de obras coercivas, nos termos previstos no artigo 91º;
1.40. Contratar com empresas privadas para efeitos de 
fiscalização, nos termos previstos no nº.5 do artigo 94º;
1.41. Promover a realização de trabalhos de correcção ou 
alteração em obras de urbanização ou outras obras con-
sideradas indispensáveis em certas condições, nos termos 
previstos no nº 3 do artigo 105º;
1.42. Aceitar a extinção de dívida dação em cumprimento 
ou em função do cumprimento nos termos da lei, conforme 
prevê o nº 2 do artigo 108º;
1.43. Prestar a informação, nos termos e para os efeitos 
previstos no artigo 110º;
1.44. Decidir sobre o pagamento fraccionado de taxas, nos 
termos previstos nos nºs 2 e 5 do artigo 117º, conjugado 
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com os nºs 2 a 4 do Artigo 116º, a promoção do direito 
de reaver as contrapartidas indevidamente prestadas pelo 
titular de licença ou autorização para a realização de ope-
ração urbanística, nos termos do nº 4 do Artigo 117º e dis-
ponibilização aos interessados dos regulamentos e demais 
elementos necessários à efectivação de autoliquidações;
1.45. Nomear nos termos do nº 2 do artigo 118º, o repre-
sentante da Câmara Municipal na comissão arbitral, para a 
resolução de conflitos emergentes da aplicação dos regu-
lamentos municipais a que se refere o Artigo 3º;
1.46. Prestar informações sobre processos relativos a 
operações urbanísticas, nos termos previstos no artigo 
120º;
1.47. Enviar mensalmente os elementos estatísticos para o 
Instituto Nacional de Estatística, nos termos previstos no 
artigo 126º.
2. As previstas no Decreto-Lei nº.39/2008, de 7 de março, 
na redacção do Decreto-Lei nº.228/2009, de 14 de Setem-
bro, designadamente:
2.1. Fixar a capacidade máxima e atribuir a classificação 
dos empreendimentos de turismo de habitação, nos ter-
mos do artigo 22º.;
2.2. Fixar a capacidade máxima e atribuir a classificação 
dos empreendimentos de turismo no espaço rural, com 
excepção dos hotéis rurais, nos termos do artigo 22º.;
2.3. Fixar a capacidade máxima e atribuir a classificação 
dos parques de campismo e de caravanismo, nos termos 
do artigo 22º.;
2.4. Efectuar e manter o registo do alojamento local disponí-
vel ao público, nos termos do artigo 22º.;
2.5. Contratualizar com Turismo de Portugal, I.P. o acom-
panhamento do procedimento de instalação dos empreen-
dimentos turísticos, nos termos do nº.3 do artigo 23º.;
2.6. Cassar e apreender o alvará de utilização para fins tu-
rísticos, nos termos do artigo 33º.;
2.7. Realizar a auditoria de classificação prevista no artigo 
36º.;
2.8. Dispensar requisitos no âmbito do respectivo procedi-
mento administrativo, nos termos do artigo 39º.;
2.9. Exercer a competência sancionatória prevista no ar-
tigo 70º.
2.10. Realizar a vistoria para verificação do cumprimento 
dos requisitos necessários para qualificação como aloja-
mento local, nos termos do nº.3 do artigo 5º. da Portaria 
nº.517/2008, de 25 de Junho.
3. As seguintes competências cometidas à Câmara Municipal 
em matéria de instalação e modificação de estabelecimentos 
de restauração de bebidas, pelo Decreto-Lei nº.234/2007, de 
19 de Junho, designadamente:
3.1. Decidir os pedidos de dispensa de requisitos, nos termos 
do artigo 8º.;
3.2. Designar o representante da Câmara Municipal na comis-
são prevista no artigo 9º.;
3.3. Emitir autorização de prestação de serviços de restau-
ração ou de bebidas ocasionais e ou esporádicos e, para o 
efeito, convocação para vistoriar o local a DGAE, ou em quem 
esta expressamente delegar e uma associação de empre-
gadores representativa do sector, nos termos previstos no 
artigo 19.º. 
4. No que respeita ao licenciamento de estabelecimentos 
comerciais abrangidos pelo Decreto-Lei nº.21/2009, de 19 de 
Janeiro, emitir a declaração prevista nas alíneas d) do número 
IV do ponto A e B do anexo, a que se refere o nº.1 do artigo 8º.
5. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 
Sistema da Indústria Responsável, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 169/2012, de 1 de Agosto.
6. Exercer a actividade fiscalizadora atribuída por lei aos mu-
nicípios em matéria de segurança contra risco de incêndio, 
nos termos do artigo 24º. do Decreto-Lei nº.220/2008, de 
12 de Novembro.
7. Relativamente ao licenciamento de recintos de espectácu-
los e divertimentos públicos, exercer as seguintes competên-
cias cometidas à Câmara Municipal previstas no Decreto-Lei 
nº.309/2002, de 16 de Dezembro, na redacção do Decre-
to-Lei nº.268/2009, de 29 de setembro e no Decreto-Lei 
nº.315/95, de 28 de novembro:
7.1. Designar os técnicos para a realização da vistoria, bem 
como convocar as entidades externas à Câmara, nos termos 
do artigo 11º.;
7.2. Averbar elementos ao alvará de licença de utilização, nos 
termos do nº.2, do artigo 13º.;
7.3. Determinar o embargo em caso de desrespeito das con-
dições técnicas de segurança, nos termos do artigo 19º. do 
Decreto-Lei nº.315/95, de 28 de Novembro;
7.4. Determinar a instrução de processos de contra ordena-
ção e a aplicação de sanções, nos termos do artigo 23º.
8. Exercer as competências cometidas à Câmara Municipal 
previstas no Decreto-Lei nº.141/2009, de 16 de junho, desig-
nadamente fixar a capacidade máxima de utilização e acolhi-
mento de eventual publico nas instalações desportivas, nos 
termos do artigo 13º., bem como efectuar e manter actua-
lizado o registo de instalações desportivas disponíveis no 
Concelho.
9. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 
Decreto-Lei nº 157/2006, de 8 de agosto, alterado pela Lei n.º 
30/2012, de 14 de agosto (regime jurídico das obras em pré-
dios arrendados), bem como pelo Decreto-Lei n.º 159/2006, 
de 8 de Agosto (prédios devolutos).
10. Relativamente às áreas de localização empresarial, exer-
cer as competências cometidas à Câmara Municipal previstas 
nos artigos 10º. e 37º. do Decreto-Lei nº.72/2009, de 31 de 
março.
11. Decidir pela execução de obras de reparação e fixar as 
condições gerais e especiais de salubridade, segurança e 
estética das edificações previstas no Regulamento Geral da 
Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-Lei nº.38 382, 
de 7 de Agosto de 1951, na sua atual redação.
12. Decidir em matéria de Reconversão Urbanística das Áreas 

Urbanas de Génese Ilegal, com base nos artigos 1º., 3º., 9º., 
19º. a 26º., 28º., 29º., 31º., 35º. e 54º., da Lei 91/95, de 2 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei  nº.165/99, 
de 14 de Setembro, Lei nº.64/2003, de 23 de Agosto, e ainda 
da Lei nº.10/2008, de 20 de Fevereiro.
D – Em matéria de licenciamento de atividades:
1. Decidir sobre o licenciamento de estabelecimento de pe-
dreiras, nos termos do Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de ou-
tubro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, 
de 12 de outubro;
2. Decidir sobre o licenciamento das áreas de serviço insta-
ladas na rede viária municipal, nos termos do Decreto-Lei n.º 
260/2002, de 23 de novembro;
3. Decidir sobre o licenciamento das instalações de arma-
zenamento de produtos de petróleo e das instalações de 
postos de abastecimento de combustíveis não localizados 
nas redes viárias regional e local, bem como sobre a emis-
são das respetivas licenças de exploração, nos termos do 
Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de novembro, alterado 
e republicado pelo Decreto-Lei n.º 217/2012, de 9 de ou-
tubro;
4. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 
regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento 
dos empreendimentos turísticos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto-Lei n.º 228/2009, de 14 de setembro;
5. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal 
pelo regime do alojamento local, aprovado pela Portaria 
n.º 517/2008, de 25 de junho, alterada pela Portaria n.º 
138/2012, de 14 de Maio;
6. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 
regime jurídico da construção, do acesso e da instalação 
de redes e infraestruturas de comunicações electrónicas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 258/2009, de 
25 de setembro;
7. Conceder as licenças previstas no Regulamento Geral 
do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei nº.9/2007, de 17 de 
janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de 
agosto, bem como decidir nas restantes matérias que este 
diploma legal comete à Câmara Municipal;
8. Decidir sobre o licenciamento para instalação e utili-
zação dos recintos de espetáculos e de divertimentos 
públicos, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 
268/2009, de 29 de setembro, e com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto;
9. Decidir sobre o licenciamento de atividades diversas, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezem-
bro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, 
de 29 de agosto, e com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro:
9.1. Exercer as competências previstas no artigo 4º. rela-
tivas à criação e extinção do serviço de guarda nocturno 
e à fixação e modificação das áreas de actuação de cada 
guarda;
9.2. Decidir os pedidos de realização de acampamentos 
ocasionais fora dos locais adequados à pratica de campis-
mo e caravanismo, nos termos do artigo 18º.;
9.3. Atribuir licenças de exploração de máquinas de diver-
são, nos termos do nº.1 do artigo 23º., bem como recusar 
a sua concessão ou renovação nos termos do nº.3;
9.4. Exercer as competências fiscalizadoras e sancionató-
rias previstas no artigo 27º.;
9.5. Decidir os pedidos de licenciamento de venda de bi-
lhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em 
agencias ou postos de venda, nos termos do artigo 35º.;
9.6. Licenciar fogueiras por ocasiões especificas, nos ter-
mos do nº.2 do artigo 39º.,
9.7. Licenciar a realização de leilões em lugares públicos, 
nos termos do artigo 41º.;
9.8. Notificar o responsável, para cumprir o disposto no 
Capítulo XI do presente diploma, fixando o prazo máximo 
de vinte e quatro horas para a conclusão dos trabalhos de 
cobertura e resguardo, nos termos do nº 1 do artigo 45º do 
Decreto-Lei nº. 310/2002, de 18 de Dezembro;
9.9. Instaurar processos de contra-ordenação, nos termos 
do nº.1 do artigo 50º.;
9.10. Revogar licenças concedidas nos termos do presente 
diploma, a qualquer momento, com fundamento na infrac-
ção das regras estabelecidas para a respectiva actividade 
e na inaptidão dos seus titulares para o respectivo exercí-
cio, nos termos do previsto no artigo 51º.;
9.11. Exercer competências fiscalizadoras, nos termos do 
nº.1 do artigo 52º.;
10. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal 
pelo regime jurídico das instalações desportivas de uso 
público, aprovado pelo Decreto-Lei nº 141/2009, de 16 de 
junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 110/2012, 
de 21 de maio.
E – Em matérias diversas não compreendidas nos pontos 
anteriores:
1. Decidir no âmbito dos processos de manutenção e 
inspeção de ascensores, monta-cargas, escadas mecâ-
nicas e tapetes rolantes, nos termos do Decreto-Lei n.º 
320/2002, de 28 de Dezembro.
2. Integrar e participar na Comissão de Autorização Co-
mercial (COMAC) nos termos e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 21/2009, de 19 de 
janeiro.
3. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 
Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios, aprovado 
pelo Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de Junho, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei nº 17/2009, de 14 de janeiro, 
e pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro.
4. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pela 
Lei nº 20/2009, de 12 de maio, que aprovou a transferência 
de atribuições para os municípios em matéria de consti-

tuição e funcionamento dos gabinetes técnicos florestais, 
bem como no domínio da prevenção e da defesa da flo-
resta.
5. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal 
pelos Decretos-Lei n.ºs 312/2003, 313/2003, 314/2003 e 
315/2003 de 17 de dezembro (canídeos e gatídeos).
6. Em matéria de acessibilidades, exercer as competências 
previstas no Decreto-Lei nº.163/2006, de 8 de Agosto, de-
signadamente a definição do regime de excepção a que diz 
respeito o artigo 10º.
7. Exercer as competências fiscalizadoras em matéria de 
gestão de resíduos previstas no artigo 66º. do Decreto-Lei 
nº.178/2006 de 5 de Setembro.
8. Instruir e decidir todos os processos de contraordena-
ção, aplicando as respetivas coimas nos termos da lei, bem 
como determinar medidas cautelares e sanções acessó-
rias, sempre que a competência para os mesmos seja atri-
buída por lei à Câmara Municipal.
9. Determinar todas as medidas cautelares sempre que a 
competência para as mesmas seja atribuída por lei à Câ-
mara Municipal.
10. Autorizar a realização de obras ou reparações por ad-
ministração direta, designadamente as previstas na alínea 
b) do nº.1, do artigo 18º. do Decreto-Lei nº.197/2007, de 8 
de junho, até ao limite de 149.639,40€.  
Proponho ainda que a Exmª. Câmara Municipal delibere ra-
tificar todos os atos que tenham sido praticados, ao abrigo 
da legislação referida, entre a data da tomada de posse 
deste executivo e a data da aprovação da presente propos-
ta de delegação de competências.
Publicite-se nos termos da Lei.
Paços do Concelho de Odemira, 22 de outubro de 2013
O Presidente da Câmara Municipal,
José Alberto Guerreiro, Engº.

Despacho nº.400-A/2013 P
Delegação e subdelegação de competências do Senhor Pre-
sidente da Câmara Municipal no Senhor Vereador Hélder 
Guerreiro
Considerando:
· Que a delegação de competências constitui um instru-
mento de simplificação destinado a conferir eficiência e 
eficácia à gestão municipal;
· Que as inúmeras competências atribuídas ao Presidente 
da Câmara não possibilitam, por vezes, no tempo e com a 
profundidade necessária a análise de todos os assuntos;
· A possibilidade jurídica do Presidente da Câmara delegar 
e subdelegar um conjunto de competências que, pela sua 
natureza, são indispensáveis ao normal e célere funciona-
mento dos serviços;
· Que se integram neste âmbito, um conjunto de maté-
rias suscetíveis de delegação, designadamente as que se 
relacionam com a organização, funcionamento e gestão 
corrente dos pelouros/ funções atribuídas ao Senhor Ve-
reador;
Considerando ainda, as minhas competências próprias e 
as que me foram delegadas pela Câmara Municipal, em 
reunião extraordinária realizada em 29 de outubro do cor-
rente ano, delego e subdelego, ao abrigo do nº.2 do artigo 
36º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro,  no Senhor Ve-
reador Hélder António Guerreiro, a quem distribui funções 
nas áreas do:
· Ambiente;
· Educação;
· Desporto e tempos livres;
· Juventude;
· E enquanto meu substituto na proteção civil as compe-
tências a seguir indicadas:
A - No âmbito da organização, funcionamento e gestão 
corrente dos serviços municipais, do planeamento, desen-
volvimento, poder consultivo, e de apoio a actividades de 
interesse municipal e em matéria de licenciamento e fis-
calização:
1. As previstas no artigo 33º. da Lei nº.75/2013, de 12 de 
setembro, designadamente:
· Alínea d) Executar as opções do plano e orçamento; 
· Alínea f) Aprovar projetos, programas de concurso, ca-
dernos de encargos e a adjudicação de aquisição de bens e 
serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba;
· Alínea l) Discutir e preparar com os departamentos go-
vernamentais e com as juntas de freguesia contratos de 
delegação de competências e acordos de execução, nos 
termos previstos na presente lei;
· Alínea r) Colaborar no apoio a programas e projetos de 
interesse municipal, em parceria com entidades da admi-
nistração central;
· Alínea t) Assegurar, incluindo a possibilidade de constitui-
ção de parcerias, o levantamento, classificação, administra-
ção, manutenção, recuperação e divulgação do património 
natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, 
incluindo a construção de monumentos de interesse muni-
cipal;
· Alínea v) Participar na prestação de serviços e prestar o 
apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em parce-
ria com as entidades competentes da administração central 
e com instituições particulares de solidariedade social, nas 
condições constantes de regulamento municipal;
· Alínea dd) Proceder à aquisição e locação de bens e ser-
viços;
· Alínea ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamen-
tos, serviços, redes de circulação, de transporte, de ener-
gia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados 
no património do município ou colocados, por lei, sob ad-
ministração municipal;
· Alínea ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de ativi-
dades e a realização de eventos relacionados com a ativi-
dade económica de interesse municipal;
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· Alínea gg) Assegurar, organizar e gerir os transportes 
escolares;
· Alínea ii) Proceder à captura, alojamento e abate de caní-
deos e gatídeos;
· Alínea jj) Decidir sobre a deambulação e extinção de ani-
mais considerados nocivos;
· Alínea ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da 
administração central;
· Alínea mm) Designar os representantes do Município nos 
conselhos locais;
· Alínea nn) Participar em órgãos consultivos de entidades 
da administração central;
· Alínea qq) Administrar o domínio público municipal;
· Alínea uu) Decidir sobre a administração dos recursos hí-
dricos que integram o domínio público do município;
· Alínea zz) Promover a publicação de documentos e regis-
tos, anais ou de qualquer outra natureza, que salvaguardem 
e perpetuem a história do município;
· Alínea bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de 
competências por parte do estado.
2. As previstas no nº.1 do artigo 35º. da Lei nº.75/2013, de 
12 de setembro, designadamente:
· Alínea a) Representar o município em juízo e fora dele;
· Alínea b) Executar as deliberações da câmara municipal e 
coordenar a respetiva atividade;
· Alínea c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia 
municipal, sempre que para a sua execução seja necessá-
ria a intervenção da câmara municipal;
· Alínea f) Aprovar os projetos, programas de concurso, 
cadernos de encargos e a adjudicação de aquisição de bens 
e serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba;
· Alínea g) Autorizar a realização das despesas orçamenta-
das até ao limite de 49.879,79€;
· Alínea h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas;
· Alínea l) Assinar ou visar a correspondência da câmara 
municipal que tenha como destinatários quaisquer entida-
des ou organismos públicos;
· Alínea r) Representar a câmara municipal nas sessões da 
assembleia municipal; 
· Alínea v) Dirigir, em articulação com os organismos da 
administração pública com competência no domínio da 
proteção civil, o serviço municipal de proteção civil, ten-
do em vista o cumprimento dos planos de emergência e 
programas estabelecidos e a coordenação das atividades 
a desenvolver naquele âmbito, designadamente em opera-
ções de socorro e assistência na iminência ou ocorrência 
de acidente grave ou catástrofe;
3. As previstas no nº.2 do artigo 35º. da Lei nº.75/2013, de 
12 de setembro, designadamente:
· Alínea a) Decidir todos os assuntos relacionados com a 
gestão e direção dos recursos humanos afetos aos servi-
ços municipais, na sua esfera de competências;
· Alínea c) Modificar ou revogar os atos praticados por tra-
balhadores afetos aos serviços da câmara municipal;
· Alínea d) Gerir os recursos humanos dos estabelecimen-
tos de educação;
· Alínea e) Proceder à aquisição de bens e serviços;
· Alínea f) Outorgar contratos em representação do mu-
nicípio;
· Alínea g) Intentar ações judiciais e defender-se nelas, po-
dendo confessar, desistir ou transigir, se não houver ofen-
sa de direitos de terceiros;
· Alínea h) Praticar os atos necessários à administração 
corrente do património do município e à sua conservação;
· Alínea n) Determinar a instrução de processos de con-
traordenação e aplicar coimas, nos termos da lei;
· Alínea o) Dar conhecimento à câmara municipal e enviar à 
assembleia municipal cópias dos relatórios definitivos resul-
tantes de ações tutelares ou de auditorias sobre a atividade 
da câmara municipal e dos serviços do município, no prazo 
máximo de 10 dias após o recebimento dos mesmos;
4. As previstas no artigo 39º. da Lei nº.75/2013, de 12 de 
setembro, designadamente:
· Alínea b) Executar e velar pelo cumprimento das delibe-
rações da assembleia municipal;
B - No âmbito da contratação pública e matéria fiscal:
1. Autorizar a realização de despesas até ao limite de 
49.879,79€ (quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e 
nove euros e setenta e nove cêntimos) no âmbito da ce-
lebração de contratos públicos, ao abrigo dos nºs.1 e 3 
do artigo 109º. do Código dos Contratos  Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto-Lei nº.18/2008, de 29 de janeiro e 
alterado pelo Decreto-Lei nº.278/2009, de 2 de outubro, 
conjugado com o artigo 29º. do Decreto-Lei nº.197/99, de 
8 de junho, aplicável por via da alínea f) do nº.1 do  artigo 
14º., do Decreto-Lei nº.18/2008, de 29 de janeiro;
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, exercer, 
no âmbito da formação dos contratos públicos, as com-
petências instrumentais à condução do respetivo procedi-
mento, incluindo a outorga do contrato prevista no artigo 
106º. do CCP, bem como, em sede de execução dos contra-
tos administrativos, exercer as competências atribuídas à 
entidade adjudicante;
3. Nos casos em que seja aplicável o Decreto-Lei nº.197/99, 
de 8 de Junho, exercer todas as competências cometidas 
nesse diploma à entidade adjudicante, sem prejuízo do limi-
te previsto no nº.1 deste ponto;
C – Em matéria de licenciamento de atividades:
1. Conceder as licenças previstas no Regulamento Geral 
do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei nº.9/2007, de 17 de 
janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de 
agosto, bem como decidir nas restantes matérias que este 
diploma legal comete à Câmara Municipal;
2. Decidir sobre o licenciamento para instalação e utiliza-
ção dos recintos de espetáculos e de divertimentos pú-
blicos, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 
268/2009, de 29 de setembro, e com as alterações intro-

duzidas pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto;
3. Decidir sobre o licenciamento de atividades diversas, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezem-
bro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, 
de 29 de agosto, e com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro:
3.1. Exercer as competências fiscalizadoras e sancionató-
rias previstas no artigo 27º.;
3.2. Decidir os pedidos de licenciamento de venda de bi-
lhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em 
agencias ou postos de venda, nos termos do artigo 35º.;
3.3. Licenciar fogueiras por ocasiões especificas, nos ter-
mos do nº.2 do artigo 39º.;
3.4. Notificar o responsável, para cumprir o disposto no 
Capítulo XI do presente diploma, fixando o prazo máximo 
de vinte e quatro horas para a conclusão dos trabalhos de 
cobertura e resguardo, nos termos do nº 1 do artigo 45º do 
Decreto-Lei nº. 310/2002, de 18 de Dezembro;
3.5. Instaurar processos de contra-ordenação, nos termos 
do nº.1 do artigo 50º.;
3.6. Revogar licenças concedidas nos termos do presente 
diploma, a qualquer momento, com fundamento na infrac-
ção das regras estabelecidas para a respectiva actividade 
e na inaptidão dos seus titulares para o respectivo exercí-
cio, nos termos do previsto no artigo 51º.;
3.7. Exercer competências fiscalizadoras, nos termos do 
nº.1 do artigo 52º.;
4. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 
regime jurídico das instalações desportivas de uso público, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº 141/2009, de 16 de junho, al-
terado e republicado pelo Decreto-Lei nº 110/2012, de 21 
de maio.
D – Em matérias diversas não compreendidas nos pontos 
anteriores:
1. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 
Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios, aprovado 
pelo Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de Junho, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei nº 17/2009, de 14 de janeiro, 
e pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro.
2. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pela 
Lei nº 20/2009, de 12 de maio, que aprovou a transferência 
de atribuições para os municípios em matéria de consti-
tuição e funcionamento dos gabinetes técnicos florestais, 
bem como no domínio da prevenção e da defesa da flo-
resta.
3. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal 
pelos Decretos-Lei n.ºs 312/2003, 313/2003, 314/2003 e 
315/2003 de 17 de dezembro (canídeos e gatídeos).
4. Exercer as competências fiscalizadoras em matéria de 
gestão de resíduos previstas no artigo 66º. do Decreto-Lei 
nº.178/2006 de 5 de Setembro.
5. Determinar todas as medidas cautelares sempre que a 
competência para as mesmas seja atribuída por lei à Câ-
mara Municipal.
6. Decidir, de harmonia com o nº.2 do artigo 15º. do  regu-
lamento das taxas, preços e outras receitas do município 
de Odemira,  sobre o reconhecimento das isenções e redu-
ções previstas no artigo 13º. referido regulamento. 
Determino ainda a ratificação de todos os atos que tenham 
sido entretanto praticados e que se incluam no âmbito da 
presente delegação e subdelegação de competências.
Publicite-se nos termos da Lei.
Odemira, 07 de novembro de 2013
O Presidente da Câmara Municipal,
José Alberto Guerreiro, Engº.
Despacho nº.402-A/2013 P

Delegação e subdelegação de competências do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal no Senhor Vereador Ri-
cardo Cardoso
Considerando:
· Que a delegação de competências constitui um instru-
mento de simplificação destinado a conferir eficiência e 
eficácia à gestão municipal;
· Que as inúmeras competências atribuídas ao Presidente 
da Câmara não possibilitam, por vezes, no tempo e com a 
profundidade necessária a análise de todos os assuntos;
· A possibilidade jurídica do Presidente da Câmara delegar 
e subdelegar um conjunto de competências que, pela sua 
natureza, são indispensáveis ao normal e célere funciona-
mento dos serviços;
· Que se integram neste âmbito, um conjunto de maté-
rias suscetíveis de delegação, designadamente as que se 
relacionam com a organização, funcionamento e gestão 
corrente dos pelouros/ funções atribuídas ao Senhor Ve-
reador;
Considerando ainda, as minhas competências próprias e 
as que me foram delegadas pela Câmara Municipal, em 
reunião extraordinária realizada em 29 de outubro do cor-
rente ano, delego e subdelego, ao abrigo do nº.2 do artigo 
36º., da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, no Senhor Ve-
reador Ricardo Cardoso, as competências a seguir indica-
das, a quem distribuí funções nas áreas de:
· Atendimento, gestão documental e arquivo;
· Comunicação, informação e informática;
· Projeto de modernização administrativa;
· Qualidade e controlo de gestão;
· Desenvolvimento económico, feiras e mercados;
· Infraestruturas e logística.
A - No âmbito da organização, funcionamento e gestão 
corrente dos serviços municipais, do planeamento, desen-
volvimento, poder consultivo, e de apoio a actividades de 
interesse municipal e em matéria de licenciamento e fis-
calização:
1. As previstas no artigo 33º. da Lei nº.75/2013, de 12 de 
setembro, designadamente:
· Alínea d) Executar as opções do plano e orçamento; 

· Alínea f) Aprovar projetos, programas de concurso, ca-
dernos de encargos e a adjudicação de aquisição de bens e 
serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba;
· Alínea l) Discutir e preparar com os departamentos go-
vernamentais e com as juntas de freguesia contratos de 
delegação de competências e acordos de execução, nos 
termos previstos na presente lei;
· Alínea r) Colaborar no apoio a programas e projetos de 
interesse municipal, em parceria com entidades da admi-
nistração central;
· Alínea x) Emitir licenças, registos e fixação de contingen-
tes relativamente a veículos, nos casos legalmente previs-
tos;
· Alínea bb) Executar as obras por administração direta;
· Alínea dd) Proceder à aquisição e locação de bens e ser-
viços;
· Alínea ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamen-
tos, serviços, redes de circulação, de transporte, de ener-
gia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados 
no património do município ou colocados, por lei, sob ad-
ministração municipal;
· Alínea ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de ativi-
dades e a realização de eventos relacionados com a ativi-
dade económica de interesse municipal;
· Alínea kk) Declarar prescritos a favor do município, após 
publicação de avisos, os jazigos, mausoléus ou outras 
obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos 
cemitérios propriedade municipal, quando não sejam co-
nhecidos os seus proprietários ou relativamente aos quais 
se mostre que, após notificação judicial, se mantém de-
sinteresse na sua conservação e manutenção, de forma 
inequívoca e duradoura;
· Alínea ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da 
administração central;
· Alínea nn) Participar em órgãos consultivos de entidades 
da administração central;
· Alínea qq) Administrar o domínio público municipal;
· Alínea zz) Promover a publicação de documentos e regis-
tos, anais ou de qualquer outra natureza, que salvaguar-
dem e perpetuem a história do município;
· Alínea bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de 
competências por parte do estado
2. As previstas no nº.1 do artigo 35º. da Lei nº.75/2013, de 
12 de setembro, designadamente:
· Alínea a) Representar o município em juízo e fora dele;
· Alínea b) Executar as deliberações da câmara municipal e 
coordenar a respetiva atividade;
· Alínea c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia 
municipal, sempre que para a sua execução seja necessá-
ria a intervenção da câmara municipal;
· Alínea f) Aprovar projetos, programas de concurso, ca-
dernos de encargos e a adjudicação de aquisição de bens e 
serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba;
· Alínea g) Autorizar a realização das despesas orçamenta-
das até ao limite de 49.879,79€;
· Alínea h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas;
· Alínea l) Assinar ou visar a correspondência da câmara 
municipal que tenha como destinatários quaisquer entida-
des ou organismos públicos;
· Alínea r) Representar a câmara municipal nas sessões da 
assembleia municipal;
3. As previstas no nº.2 do artigo 35º. da Lei nº.75/2013, de 
12 de setembro, designadamente:
· Alínea a) Decidir todos os assuntos relacionados com a 
gestão e direção dos recursos humanos afetos aos servi-
ços municipais, na sua esfera de competências;
· Alínea c) Modificar ou revogar os atos praticados por tra-
balhadores afetos aos serviços da câmara municipal;
· Alínea e) Promover a execução de obras por adminis-
tração direta, bem como proceder à aquisição de bens e 
serviços;
· Alínea f) Outorgar contratos em representação do mu-
nicípio;
· Alínea g) Intentar ações judiciais e defender-se nelas, po-
dendo confessar, desistir ou transigir, se não houver ofen-
sa de direitos de terceiros;
· Alínea h) Praticar os atos necessários à administração 
corrente do património do município e à sua conservação;
· Alínea o) Dar conhecimento à câmara municipal e enviar à 
assembleia municipal cópias dos relatórios definitivos re-
sultantes de ações tutelares ou de auditorias sobre a ativi-
dade da câmara municipal e dos serviços do município, no 
prazo máximo de 10 dias após o recebimento dos mesmos;
· Alínea p) Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade 
do município, para jazigos, mausoléus e sepulturas perpé-
tuas.
4. As previstas no artigo 39º. da Lei nº.75/2013, de 12 de 
setembro, designadamente:
· Alínea b) Executar e velar pelo cumprimento das delibe-
rações da assembleia municipal;
B - No âmbito da contratação pública e matéria fiscal:
1. Autorizar a realização de despesas até ao limite de 
49.879,79€ (quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e 
nove euros e setenta e nove cêntimos) no âmbito da ce-
lebração de contratos públicos, ao abrigo dos nºs.1 e 3 
do artigo 109º. do Código dos Contratos  Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto-Lei nº.18/2008, de 29 de janeiro e 
alterado pelo Decreto-Lei nº.278/2009, de 2 de outubro, 
conjugado com o artigo 29º. do Decreto-Lei nº.197/99, de 
8 de junho, aplicável por via da alínea f) do nº.1 do  artigo 
14º., do Decreto-Lei nº.18/2008, de 29 de janeiro;
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, exercer, 
no âmbito da formação dos contratos públicos, as com-
petências instrumentais à condução do respetivo procedi-
mento, incluindo a outorga do contrato prevista no artigo 
106º. do CCP, bem como, em sede de execução dos contra-
tos administrativos, exercer as competências atribuídas à 
entidade adjudicante;
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3. Nos casos em que seja aplicável o Decreto-Lei nº.197/99, 
de 8 de Junho, exercer todas as competências cometidas 
nesse diploma à entidade adjudicante, sem prejuízo do limi-
te previsto no nº.1 deste ponto;
C – Em matéria de licenciamento de atividades:
1. Decidir sobre o licenciamento de atividades diversas, nos 
termos do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 
29 de agosto, e com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de Setembro:
1.1. Instaurar processos de contra-ordenação, nos termos 
do nº.1 do artigo 50º.;
1.2. Revogar licenças concedidas nos termos do presente 
diploma, a qualquer momento, com fundamento na infrac-
ção das regras estabelecidas para a respectiva actividade 
e na inaptidão dos seus titulares para o respectivo exercí-
cio, nos termos do previsto no artigo 51º.;
1.3. Exercer competências fiscalizadoras, nos termos do 
nº.1 do artigo 52º.;
D – Em matérias diversas não compreendidas nos pontos 
anteriores:
1. Integrar e participar na Comissão de Autorização Comer-
cial (COMAC) nos termos e para os efeitos previstos no n.º 
2 do art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 21/2009, de 19 de janeiro.
2. Em matéria de acessibilidades, exercer as competências 
previstas no Decreto-Lei nº.163/2006, de 8 de Agosto, de-
signadamente a definição do regime de excepção a que diz 
respeito o artigo 10º.
3. Determinar todas as medidas cautelares sempre que a 
competência para as mesmas seja atribuída por lei à Câ-
mara Municipal.
4. Autorizar a realização de obras ou reparações por admi-
nistração direta, designadamente as previstas na alínea b) 
do nº.1, do artigo 18º. do Decreto-Lei nº.197/2007, de 8 de 
junho, até ao limite de 149.639,40€.  
Determino ainda a ratificação de todos os atos que tenham 
sido entretanto praticados e que se incluam no âmbito da 
presente delegação e subdelegação de competências.
Publicite-se nos termos da Lei.
Odemira, 07 de novembro de 2013
O Presidente da Câmara Municipal,
José Alberto Guerreiro, Engº.

Despacho nº.401-A/2013 P
Delegação e subdelegação de competências do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal na Senhora Vereadora 
Deolinda Seno Luís
Considerando:
· Que a delegação de competências constitui um instru-
mento de simplificação destinado a conferir eficiência e 
eficácia à gestão municipal;
· Que as inúmeras competências atribuídas ao Presidente 
da Câmara não possibilitam, por vezes, no tempo e com a 
profundidade necessária a análise de todos os assuntos;
· A possibilidade jurídica do Presidente da Câmara delegar 
e subdelegar um conjunto de competências que, pela sua 
natureza, são indispensáveis ao normal e célere funciona-
mento dos serviços;
· Que se integram neste âmbito, um conjunto de maté-
rias suscetíveis de delegação, designadamente as que se 
relacionam com a organização, funcionamento e gestão 
corrente dos pelouros/ funções atribuídas à Senhora Ve-
readora;
Considerando ainda, as minhas competências próprias e 
as que me foram delegadas pela Câmara Municipal, em 
reunião extraordinária realizada em 29 de outubro do cor-
rente ano, delego e subdelego, ao abrigo do nº.2 do artigo 
36º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro,  na Senhora 
Vereadora Deolindo Seno Luís, as competências a seguir 
indicadas, a quem distribuí funções nas áreas de:
· Ação social e saúde;
· Cultura;
· Contencioso, assessoria jurídica e notariado;
· Finanças e património;
· E recursos humanos.
A - No âmbito da organização, funcionamento e gestão 
corrente dos serviços municipais, do planeamento, desen-
volvimento, poder consultivo, e de apoio a actividades de 
interesse municipal e em matéria de licenciamento e fis-
calização:
1. As previstas no artigo 33º. da Lei nº.75/2013, de 12 de 
setembro, designadamente:
· Alínea d) Executar as opções do plano e orçamento; 
· Alínea f) Aprovar os projetos, programas de concurso, 
cadernos de encargos e a adjudicação de aquisição de bens 
e serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba;
· Alínea g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de va- 
lor até 1000 vezes a retribuição mínima mensal garantida 
(RMMG);
· Alínea h) Alienar em hasta púbica, independentemente 
de autorização da assembleia municipal, bens imóveis de 
valor superior ao referido na alínea anterior, desde que a 
alienação decorra da execução das opções do plano e a 
respetiva deliberação tenha sido aprovada por maioria de 
dois terços dos membros da assembleia municipal em efe-
tividade de funções;
· Alínea l) Discutir e preparar com os departamentos go-
vernamentais e com as juntas de freguesia contratos de 
delegação de competências e acordos de execução, nos 
termos previstos na presente lei;
· Alínea r) Colaborar no apoio a programas e projetos de 
interesse municipal, em parceria com entidades da admi-
nistração central;
· Alínea t) Assegurar, incluindo a possibilidade de consti-
tuição de parcerias, o levantamento, classificação, ad-
ministração, manutenção, recuperação e divulgação do 
património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do 

município, incluindo a construção de monumentos de inte-
resse municipal;
· Alínea v) Participar na prestação de serviços e prestar o 
apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em parce-
ria com as entidades competentes da administração central 
e com instituições particulares de solidariedade social, nas 
condições constantes de regulamento municipal;
· Alínea cc) Alienar bens móveis;
· Alínea dd) Proceder à aquisição e locação de bens e ser-
viços;
· Alínea ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamen-
tos, serviços, redes de circulação, de transporte, de ener-
gia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados 
no património do município ou colocados, por lei, sob ad-
ministração municipal;
· Alínea ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de ativi-
dades e a realização de eventos relacionados com a ativi-
dade económica de interesse municipal;
· Alínea ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da 
administração central;
· Alínea mm) Designar os representantes do Municipio nos 
conselhos locais;
· Alínea nn) Participar em órgãos consultivos de entidades 
da administração central;
· Alínea qq) Administrar o domínio público municipal;
· Alínea ww) Enviar ao Tribunal de Contas as contas do mu-
nicípio;
· Alínea zz) Promover a publicação de documentos e regis-
tos, anais ou de qualquer outra natureza, que salvaguar-
dem e perpetuem a história do município;
· Alínea bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de 
competências por parte do estado.
2. As previstas no nº.1 do artigo 35º. da Lei nº.75/2013, de 
12 de setembro, designadamente:
· Alínea a) Representar o município em juízo e fora dele;
· Alínea b) Executar as deliberações da câmara municipal e 
coordenar a respetiva atividade;
· Alínea c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia 
municipal, sempre que para a sua execução seja necessá-
ria a intervenção da câmara municipal;
· Alínea f) Aprovar os projetos, programas de concurso, 
cadernos de encargos e a adjudicação de aquisição de bens 
e serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba;
· Alínea g) Autorizar a realização das despesas orçamenta-
das até ao limite de 49.879,79€;
· Alínea h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas;
· Alínea l) Assinar ou visar a correspondência da câmara 
municipal que tenha como destinatários quaisquer entida-
des ou organismos públicos;
· Alínea r) Representar a câmara municipal nas sessões da 
assembleia municipal;
3. As previstas no nº.2 do artigo 35º. da Lei nº.75/2013, de 
12 de setembro, designadamente:
· Alínea a) Decidir todos os assuntos relacionados com a 
gestão e direção dos recursos humanos afetos aos servi-
ços municipais, na sua esfera de competências;
· Alínea c) Modificar ou revogar os atos praticados por tra-
balhadores afetos aos serviços da câmara municipal;
· Alínea e) Proceder à aquisição de bens e serviços;
· Alínea f) Outorgar contratos em representação do mu-
nicípio;
· Alínea g) Intentar ações judiciais e defender-se nelas, po-
dendo confessar, desistir ou transigir, se não houver ofen-
sa de direitos de terceiros;
· Alínea h) Praticar os atos necessários à administração 
corrente do património do município e à sua conservação;
· Alínea i) Proceder aos registos prediais do património 
imobiliário do município, bem como a registos de qualquer 
outra natureza;
· Alínea n) Determinar a instrução de processos de con-
traordenação e aplicar coimas, nos termos da lei;
· Alínea o) Dar conhecimento à câmara municipal e enviar à 
assembleia municipal cópias dos relatórios definitivos re-
sultantes de ações tutelares ou de auditorias sobre a ativi-
dade da câmara municipal e dos serviços do município, no 
prazo máximo de 10 dias após o recebimento dos mesmos;
4. As previstas no artigo 39º. da Lei nº.75/2013, de 12 de 
setembro, designadamente:
· Alínea b) Executar e velar pelo cumprimento das delibe-
rações da assembleia municipal;
B - No âmbito da contratação pública e matéria fiscal:
1. Autorizar a realização de despesas até ao limite de 
49.879,79€ (quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e 
nove euros e setenta e nove cêntimos) no âmbito da ce-
lebração de contratos públicos, ao abrigo dos nºs.1 e 3 
do artigo 109º. do Código dos Contratos  Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto-Lei nº.18/2008, de 29 de janeiro e 
alterado pelo Decreto-Lei nº.278/2009, de 2 de outubro, 
conjugado com o artigo 29º. do Decreto-Lei nº.197/99, de 
8 de junho, aplicável por via da alínea f) do nº.1 do  artigo 
14º., do Decreto-Lei nº.18/2008, de 29 de janeiro;
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, exercer, 
no âmbito da formação dos contratos públicos, as com-
petências instrumentais à condução do respetivo procedi-
mento, incluindo a outorga do contrato prevista no artigo 
106º. do CCP, bem como, em sede de execução dos contra-
tos administrativos, exercer as competências atribuídas à 
entidade adjudicante;
3. Nos casos em que seja aplicável o Decreto-Lei nº.197/99, 
de 8 de Junho, exercer todas as competências cometidas 
nesse diploma à entidade adjudicante, sem prejuízo do limi-
te previsto no nº.1 deste ponto;
4. Cobrar coercivamente dívidas à autarquia, nos termos 
do nº.3 do artigo 56º. da Lei nº.2/2007, de 15 de Janeiro 
(Lei das Finanças Locais até 31 de Dezembro de 2013);
5. Exercer as competências previstas nas alíneas b) a j) do 
nº.1 do artigo 10º. do Código de Procedimento e do Proces-
so tributário, aprovado pelo Decreto-Lei nº.433/99, de 26 

de Outubro, na sua atual redação.
C – Em matéria de licenciamento de atividades:
1. Conceder as licenças previstas no Regulamento Geral 
do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei nº.9/2007, de 17 de 
janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de 
agosto, bem como decidir nas restantes matérias que este 
diploma legal comete à Câmara Municipal;
2. Decidir sobre o licenciamento para instalação e utiliza-
ção dos recintos de espetáculos e de divertimentos pú-
blicos, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 
268/2009, de 29 de setembro, e com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto;
3. Decidir sobre o licenciamento de atividades diversas, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezem-
bro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, 
de 29 de agosto, e com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro:
3.1. Decidir os pedidos de licenciamento de venda de bilhe-
tes para espectáculos ou divertimentos públicos em agen-
cias ou postos de venda, nos termos do artigo 35º.;
3.2. Notificar o responsável, para cumprir o disposto no 
Capítulo XI do presente diploma, fixando o prazo máximo 
de vinte e quatro horas para a conclusão dos trabalhos de 
cobertura e resguardo, nos termos do nº 1 do artigo 45º do 
Decreto-Lei nº. 310/2002, de 18 de Dezembro;
3.3. Instaurar processos de contra-ordenação, nos termos 
do nº.1 do artigo 50º.;
3.4. Revogar licenças concedidas nos termos do presente 
diploma, a qualquer momento, com fundamento na infrac-
ção das regras estabelecidas para a respectiva actividade 
e na inaptidão dos seus titulares para o respectivo exercí-
cio, nos termos do previsto no artigo 51º.;
3.5. Exercer competências fiscalizadoras, nos termos do 
nº.1 do artigo 52º.;
D – Em matérias diversas não compreendidas nos pontos 
anteriores:
1. Instruir e decidir todos os processos de contraordena-
ção, aplicando as respetivas coimas nos termos da lei, bem 
como determinar medidas cautelares e sanções acessó-
rias, sempre que a competência para os mesmos seja atri-
buída por lei à Câmara Municipal.
2. Determinar todas as medidas cautelares sempre que a 
competência para as mesmas seja atribuída por lei à Câ-
mara Municipal.
3. Decidir, de harmonia com o nº.2 do artigo 15º. do  regu-
lamento das taxas, preços e outras receitas do município 
de Odemira,  sobre o reconhecimento das isenções e redu-
ções previstas no artigo 13º. referido regulamento.
Determino ainda a ratificação de todos os atos que tenham 
sido entretanto praticados e que se incluam no âmbito da 
presente delegação e subdelegação de competências.
Publicite-se nos termos da Lei.
Odemira, 07 de novembro de 2013
O Presidente da Câmara Municipal,
José Alberto Guerreiro, Engº.

Despacho n.403-A/2013 P
Delegação e subdelegação de competências do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal no Senhor Vereador Pe-
dro Ramos
Considerando:
· Que a delegação de competências constitui um instru-
mento de simplificação destinado a conferir eficiência e 
eficácia à gestão municipal;
· Que as inúmeras competências atribuídas ao Presidente 
da Câmara não possibilitam, por vezes, no tempo e com a 
profundidade necessária a análise de todos os assuntos;
· A possibilidade jurídica do Presidente da Câmara delegar 
e subdelegar um conjunto de competências que, pela sua 
natureza, são indispensáveis ao normal e célere funciona-
mento dos serviços;
· Que se integram neste âmbito, um conjunto de maté-
rias suscetíveis de delegação, designadamente as que se 
relacionam com a organização, funcionamento e gestão 
corrente dos pelouros/ funções atribuídas ao Senhor Ve-
reador;
Considerando ainda, as minhas competências próprias e as 
que me foram delegadas pela Câmara Municipal, em reu-
nião extraordinária realizada em 29 de outubro do corren-
te ano, delego e subdelego, ao abrigo do nº.2 do artigo 36º. 
da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro,  no Senhor Vereador 
Pedro Ramos, as competências a seguir indicadas, a quem 
distribuí funções nas áreas de:
· Licenciamento de operações urbanísticas e atividades 
económicas;
· Habitação e reabilitação urbana;
· Fiscalização;
· Ordenamento e planeamento.
A - No âmbito da organização, funcionamento e gestão 
corrente dos serviços municipais, do planeamento, desen-
volvimento, poder consultivo, e de apoio a actividades de 
interesse municipal e em matéria de licenciamento e fis-
calização:
1. As previstas no artigo 33º. da Lei nº.75/2013, de 12 de 
setembro, designadamente:
· Alínea d) Executar as opções do plano e orçamento; 
· Alínea f) Aprovar projetos, programas de concurso, 
cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e 
aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa 
lhe caiba;
· Alínea l) Discutir e preparar com os departamentos go-
vernamentais e com as juntas de freguesia contratos de 
delegação de competências e acordos de execução, nos 
termos previstos na presente lei;
· Alínea r) Colaborar no apoio a programas e projetos de 
interesse municipal, em parceria com entidades da admi-
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nistração central;
· Alínea t) Assegurar, incluindo a possibilidade de cons-
tituição de parcerias, o levantamento, classificação, ad-
ministração, manutenção, recuperação e divulgação do 
património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do 
município, incluindo a construção de monumentos de inte-
resse municipal;
· Alínea w) Ordenar, precedendo vistoria, a demolição total 
ou parcial ou a beneficiação de construções que ameacem 
ruina ou constituam perigo para a saúde ou segurança das 
pessoas;
· Alínea y) Exercer o controlo prévio, designadamente nos 
domínios da construção, reconstrução, conservação ou 
demolição de edifícios, assim como relativamente aos 
estabelecimentos insalubres, incómodos, perigosos ou 
tóxicos;
· Alínea bb) Executar obras por empreitada;
· Alínea dd) Proceder à aquisição e locação de bens e ser-
viços;
· Alínea ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamen-
tos, serviços, redes de circulação, de transporte, de ener-
gia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados 
no património do município ou colocados, por lei, sob ad-
ministração municipal;
· Alínea ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de ativi-
dades e a realização de eventos relacionados com a ativi-
dade económica de interesse municipal;
· Alínea ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da 
administração central;
· Alínea nn) Participar em órgãos consultivos de entidades 
da administração central;
· Alínea qq) Administrar o domínio público municipal;
· Alínea zz) Promover a publicação de documentos e regis-
tos, anais ou de qualquer outra natureza, que salvaguar-
dem e perpetuem a história do município;
· Alínea bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de 
competências por parte do estado.
2. As previstas no nº.1 do artigo 35º. da Lei nº.75/2013, de 
12 de setembro, designadamente:
· Alínea a) Representar o município em juízo e fora dele;
· Alínea b) Executar as deliberações da câmara municipal e 
coordenar a respetiva atividade;
· Alínea c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia 
municipal, sempre que para a sua execução seja necessá-
ria a intervenção da câmara municipal;
· Alínea f) Aprovar projetos, programas de concurso, 
cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e 
aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa 
lhe caiba;
· Alínea g) Autorizar a realização das despesas orçamenta-
das até ao limite de 49.879,79€;
· Alínea h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas;
· Alínea l) Assinar ou visar a correspondência da câmara 
municipal que tenha como destinatários quaisquer entida-
des ou organismos públicos;
· Alínea r) Representar a câmara municipal nas sessões da 
assembleia municipal;
3. As previstas no nº.2 do artigo 35º. da Lei nº.75/2013, de 
12 de setembro, designadamente:
· Alínea a) Decidir todos os assuntos relacionados com a 
gestão e direção dos recursos humanos afetos aos servi-
ços municipais, na sua esfera de competências;
· Alínea c) Modificar ou revogar os atos praticados por tra-
balhadores afetos aos serviços da câmara municipal;
· Alínea e) Promover a execução de obras por empreitada, 
bem como proceder à aquisição de bens e serviços;
· Alínea j) Conceder autorizações de utilização de edifícios;
·  Alínea k) Embargar e ordenar a demolição de quaisquer 
obras, construções ou edificações, efetuadas por particu-
lares ou pessoas coletivas, nos seguintes casos:
i) Sem licença ou na falta de qualquer outro procedimento 
de controlo prévio legalmente previsto ou com inobser-
vância das condições neles constantes;
ii) Com violação dos regulamentos, das posturas munici-
pais, de medidas preventivas, de normas provisórias, de 
áreas de construção prioritária, áreas de desenvolvimento 
urbano prioritário ou de planos municipais de ordenamen-
to do território plenamente eficazes;
· Alínea l) Ordenar o despejo sumário dos prédios cuja ex-
propriação por utilidade pública tenha sido declarada;
· Alínea n) Determinar a instrução de processos de con-
traordenação e aplicar coimas, nos termos da lei;
· Alínea o) Dar conhecimento à câmara municipal e enviar à 
assembleia municipal cópias dos relatórios definitivos re-
sultantes de ações tutelares ou de auditorias sobre a ativi-
dade da câmara municipal e dos serviços do município, no 
prazo máximo de 10 dias após o recebimento dos mesmos;
4. As previstas no artigo 39º. da Lei nº.75/2013, de 12 de 
setembro, designadamente:
· Alínea b) Executar e velar pelo cumprimento das delibe-
rações da assembleia municipal;
B - No âmbito da contratação pública e matéria fiscal:
1. Autorizar a realização de despesas até ao limite de 
49.879,79€ (quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e 
nove euros e setenta e nove cêntimos) no âmbito da ce-
lebração de contratos públicos, ao abrigo dos nºs.1 e 3 
do artigo 109º. do Código dos Contratos  Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto-Lei nº.18/2008, de 29 de janeiro e 
alterado pelo Decreto-Lei nº.278/2009, de 2 de outubro, 
conjugado com o artigo 29º. do Decreto-Lei nº.197/99, de 
8 de junho, aplicável por via da alínea f) do nº.1 do  artigo 
14º., do Decreto-Lei nº.18/2008, de 29 de janeiro;
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, exercer, 
no âmbito da formação dos contratos públicos, as com-
petências instrumentais à condução do respetivo procedi-
mento, incluindo a outorga do contrato prevista no artigo 
106º. do CCP, bem como, em sede de execução dos contra-
tos administrativos, exercer as competências atribuídas à 

entidade adjudicante;
3. Nos casos em que seja aplicável o Decreto-Lei nº.197/99, 
de 8 de Junho, exercer todas as competências cometidas 
nesse diploma à entidade adjudicante, sem prejuízo do limi-
te previsto no nº.1 deste ponto;
C – Em matéria urbanística e conexa:
1. As previstas no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezem-
bro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 26/2010, 
de 30 de março, com a última atualização introduzida pela 
Lei n.º.28/2010, de 2 de Setembro, designadamente:
1.1. Emissão de licenças administrativas, nos termos do 
nº.2 do artigo 4º., conjugado com os nºs 1 e 4 do artigo 5º., 
previstas nas seguintes alíneas:
a) As operações de loteamento;
b) As obras de urbanização e os trabalhos de remodela-
ção de terrenos em área não abrangida por operação de 
loteamento;
c) As obras de construção, de alteração ou de ampliação 
em área não abrangida por operação de loteamento ou por 
plano de pormenor que contenha os elementos referidos 
nas alíneas c), d) e f) do n.º 1 do artigo 91.º do Decreto–Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, que estabelece o regime 
jurídico dos instrumentos de gestão territorial;
d) As obras de reconstrução, ampliação, alteração, con-
servação ou demolição de imóveis classificados ou em 
vias de classificação, bem como dos imóveis integrados 
em conjuntos ou sítios classificados ou em vias de classifi-
cação, e as obras de construção, reconstrução, ampliação, 
alteração exterior ou demolição de imóveis situados em 
zonas de protecção de imóveis classificados ou em vias 
de classificação;
e) As obras de reconstrução sem preservação das facha-
das;
f) As obras de demolição das edificações que não se en-
contrem previstas em licença de obras de reconstrução;
1.2. Certificar a verificação dos requisitos do destaque, 
para efeitos de Registo predial, nos termos previstos no 
nº.9 do artigo 6º.;
1.3. Dirigir e instruir processos, nos termos do nº.2 do ar-
tigo 8º.;
1.4. Sanear e apreciar liminarmente, nos termos dos nºs.1, 
2, 3, 4 e 11 do artigo 11º.; 
1.5. Certificar a promoção das consultas a entidades exter-
nas, nos termos do nº.4 do artigo 13º.-B;
1.6. Aprovação de informação prévia, nos termos do nº. 4 
do artigo 4º e regulada nos artigos nºs 14º ao 17º.
1.7. Declarar que se mantêm os pressupostos de fato e 
de direito que levaram à anterior decisão de informação 
prévia, nos termos  do nº.3, do artigo 17º.; 
1.8. Decidir sobre o projeto de arquitetura e sobre a cadu-
cidade deste, nos termos da competência prevista nos nºs 
3 e 6 do artigo 20º;
1.9. Decidir sobre o pedido de licenciamento, aprovação de 
licença parcial e emissão de alvará, nos termos das com-
petências previstas nos nºs 1, 6 e 7 do artigo 23º;
1.10. Indeferimento do pedido de licenciamento, nos ter-
mos das competências previstas no artigo 24.º;
1.11. Celebrar contratos relativos ao cumprimento de obri-
gações assumidas, nos termos da competência prevista no 
nº.3 do artigo 25º;
1.12. Aprovação das alterações à licença, promoção da ac-
tualização dos documentos, comunicação à Conservatória 
do Registo Predial para efeitos de averbamento e aprova-
ção simples de alteração à licença de loteamento, nos ter-
mos previstos nos nºs 1, 6, 7 e 8 do artigo 27º;
1.13. Rejeição da comunicação prévia, nos termos do nº.1 
do artigo 36º.;
1.14. Proceder às notificações, nos termos e para os efei-
tos previstos no nº.4 do artigo 14º. e no nº.3º. do artigo 
65º.;
1.15. Definir as parcelas a afectar ao domínio público ou 
privado do Município, nos termos previstos no nº.3 do ar-
tigo 44º;
1.16. Celebrar acordos de cooperação ou de contratos de 
concessão do domínio municipal, nos termos previstos no 
nº.1 do artigo 46º;
1.17. Alterações à operação de loteamento objecto de co-
municação previa, nos termos previstos no artigo 48.º-A ;
1.18.Emitir as certidões, nos termos previstos nos nºs 2 e 
3 do artigo 49º;
1.19. Comunicação dos negócios jurídicos ao Instituto Geo-
gráfico Português, nos termos da competência prevista no 
artigo 50.º;
1.20. Estabelecer as condições e prazo de execução das 
obras de urbanização e, respectivas prorrogações, bem 
como alteração às condições da licença ou comunicação 
prévia, nos termos das competências previstas nos nºs 1, 
3, 5 e 7 do artigo 53º;
1.21. Reforçar e reduzir o montante da caução destinada a 
garantir a boa e regular execução das obras de urbaniza-
ção, nos termos previstos nos nºs.4, 5 e 6 do artigo 54º, 
bem como proceder à sua correcção nos termos do nº.3 
do mesmo artigo;
1.22. Celebrar contratos de urbanização, nos termos da 
competência prevista no artigo 55.º;
1.23. Decisão sobre o pedido de execução por fases, nos 
termos previstos no artigo 56º;
1.24. Fixar as condições e prazo de execução de obras, nos 
termos dos artigos 57º. e 58º;
1.25. Fixar prazo, por motivo de interesse público devida-
mente fundamentado, para a execução faseada de obra, e 
promover aditamentos ao alvará por cada uma das fases, 
nos termos previstos nos nºs. 1 e 6 do artigo 59º;
1.26. Emitir autorizações de utilização ou determinação da 
realização de vistorias, nos termos do artigo 64º.;
1.27. Designar a comissão de realização de vistoria para li-
cença de utilização e notificação, nos termos previstos nos 
nºs, 2 e 3 do artigo 65º; 

1.28. Proceder à certificação para efeitos de constituição 
de propriedade horizontal, prevista no nº.3 do artigo 66º; 
1.29. Declarar as caducidades previstas no artigo 71º. do 
Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, nos termos do 
nº. 5 do mesmo artigo;
1.30. Decisão sobre processos cuja renovação haja sido 
requerida, nos termos previstos no artigo 72º;
1.31. Revogar a licença ou a admissão de comunicação pré-
via de operações urbanísticas, nos termos previstos nºs.1 
e 2 do artigo 73º;
1.32. Emitir o alvará de licença ou autorização, nos termos 
do previsto no artigo 75º.;
1.33. Prorrogar o prazo para requerer a emissão de alvará, 
nos termos do nº.2, do artigo 76º.;
1.34. Averbar o novo titular de alvará de licença ou autori-
zação, nos termos do artigo 77º.;
1.35. Publicitar a emissão alvará de licença ou de autoriza-
ção administrativa, nos termos do nº.2 do artigo 78º;
1.36. Proceder à cassação de alvarás ou de admissão de 
comunicação prévia, na sequência de notificação ao titular 
e notificação à conservatória, e apreensão de alvarás cas-
sados, nos termos do artigo 79º;
1.37. Permitir a execução de trabalhos de demolição ou de 
escavação e contenção periférica, nos termos dos nºs.1 e 
4 do artigo 81º.;
1.38. Promover a execução de obras, nos termos previstos 
no nº.1 do artigo 84º;
1.39. Acionar as cauções, nos termos previstos no nº.3 do 
artigo 84º;
1.40. Proceder ao levantamento do embargo, nos termos 
previstos no nº.4 do artigo 84º;
1.41. Emitir, oficiosamente, alvará, nos termos previstos no 
nº.4 do artigo 84º. e nº.9 do artigo 85º;
1.42. Fixar prazo para a prestação de caução destinada a ga-
rantir a limpeza e reparação de danos causados em infra-es-
truturas públicas, nos termos previstos no artigo 86º;
1.43. Proceder à receção provisória e definitiva das obras 
de urbanização, incluindo a homologação do respectivo 
auto de vistoria, nos termos previstos no artigo 87º;
1.44. Conceder licença especial e reconhecimento do inte-
resse de conclusão de obra, para emissão daquela licença, 
nos termos previstos no nº. 1 e 3 do artigo 88º;
1.45. Determinar a execução de obras de conservação, nos 
termos previstos no nº.2 do artigo 89º. e artigo 90º;
1.46. Ordenar a demolição total ou parcial de construções, 
nos termos previstos no nº.3 do artigo 89º. e artigo 90º;
1.47. Nomear técnicos para efeitos de vistoria, nos termos 
previstos no nº.1 do artigo 90º;
1.48. Tomar posse administrativa de imóveis para efeitos 
de obras coercivas, nos termos previstos no artigo 91º;
1.49. Contratar com empresas privadas para efeitos de 
fiscalização, nos termos previstos no nº.5 do artigo 94º;
1.50. Obtenção de prévio mandato judicial para entrar no 
domicilio de qualquer pessoa sem o seu consentimento 
para a realização de inspeções e fiscalização, nos termos 
do artigo 95º.;
1.51. Ordenar a realização de vistorias a imóveis, nos ter-
mos do nº.1 do artigo 96º.;
1.52. Determinar a instauração dos processos de contraor-
denação, designar o instrutor e aplicar coimas, nos termos 
do nº.10, do artigo 98º.;
1.53. Embargar obras de urbanização, de edificação ou de 
demolição, bem como quaisquer trabalhos de remodela-
ção de terrenos, nos termos do nº.1 do artigo 102º.;
1.54. Promover a realização de trabalhos de correcção ou 
alteração em obras de urbanização ou outras obras con-
sideradas indispensáveis em certas condições, nos termos 
previstos no nº 3 do artigo 105º;
1.55. Ordenar a demolição total ou parcial da obra ou re-
posição de terreno, fixando um prazo, nos termos do nº.1, 
do artigo 106º.;
1.56. Determinar a posse administrativa do imóvel, nos 
termos do nº.1 do artigo 107º.;
1.57. Aceitar a extinção de dívida dação em cumprimento 
ou em função do cumprimento nos termos da lei, confor-
me prevê o nº 2 do artigo 108º;
1.58. Determinar a cessação da utilização e o despejo ad-
ministrativo por utilização sem respetiva licença, nos ter-
mos dos nºs.1 e 2 do artigo 109º.;
1.59. Prestar a informação, nos termos e para os efeitos 
previstos no artigo 110º;
1.60. Decidir sobre o pagamento fraccionado de taxas, nos 
termos previstos nos nºs 2 e 5 do artigo 117º, conjugado 
com os nºs 2 a 4 do Artigo 116º, a promoção do direito 
de reaver as contrapartidas indevidamente prestadas pelo 
titular de licença ou autorização para a realização de ope-
ração urbanística, nos termos do nº 4 do Artigo 117º e dis-
ponibilização aos interessados dos regulamentos e demais 
elementos necessários à efectivação de autoliquidações;
1.61. Nomear nos termos do nº 2 do artigo 118º, o repre-
sentante da Câmara Municipal na comissão arbitral, para a 
resolução de conflitos emergentes da aplicação dos regu-
lamentos municipais a que se refere o Artigo 3º;
1.62. Prestar informações sobre processos relativos a ope-
rações urbanísticas, nos termos previstos no artigo 120º;
1.63. Enviar mensalmente os elementos estatísticos para 
o Instituto Nacional de Estatística, nos termos previstos no 
artigo 126º.
2. As previstas no Decreto-Lei nº.39/2008, de 7 de março, 
na redacção do Decreto-Lei nº.228/2009, de 14 de Setem-
bro, designadamente:
2.1. Fixar a capacidade máxima e atribuir a classificação 
dos empreendimentos de turismo de habitação, nos ter-
mos do artigo 22º.;
2.2. Fixar a capacidade máxima e atribuir a classificação 
dos empreendimentos de turismo no espaço rural, com 
excepção dos hotéis rurais, nos termos do artigo 22º.;
2.3. Fixar a capacidade máxima e atribuir a classificação 
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dos parques de campismo e de caravanismo, nos termos 
do artigo 22º.;
2.4. Efectuar e manter o registo do alojamento local dispo-
nível ao público, nos termos do artigo 22º.;
2.5. Contratualizar com Turismo de Portugal, I.P. o acom-
panhamento do procedimento de instalação dos empreen-
dimentos turísticos, nos termos do nº.3 do artigo 23º.;
2.6. Cassar e apreender o alvará de utilização para fins tu-
rísticos, nos termos do artigo 33º.;
2.7. Realizar a auditoria de classificação prevista no artigo 
36º.;
2.8. Dispensar requisitos no âmbito do respectivo procedi-
mento administrativo, nos termos do artigo 39º.;
2.9. Exercer a competência sancionatória prevista no ar-
tigo 70º
2.10. Realizar a vistoria para verificação do cumprimento 
dos requisitos necessários para qualificação como aloja-
mento local, nos termos do nº.3 do artigo 5º. da Portaria 
nº.517/2008, de 25 de Junho.
3. As seguintes competências cometidas à Câmara Muni-
cipal em matéria de instalação e modificação de estabe-
lecimentos de restauração de bebidas, pelo Decreto-Lei 
nº.234/2007, de 19 de Junho, designadamente:
3.1. Decidir os pedidos de dispensa de requisitos, nos ter-
mos do artigo 8º.;
3.2. Designar o representante da Câmara Municipal na co-
missão prevista no artigo 9º.;
3.3. Emitir autorização de prestação de serviços de restau-
ração ou de bebidas ocasionais e ou esporádicos e, para o 
efeito, convocação para vistoriar o local a DGAE, ou em 
quem esta expressamente delegar e uma associação de 
empregadores representativa do sector, nos termos pre-
vistos no artigo 19.º. 
4. No que respeita ao licenciamento de estabelecimentos 
comerciais abrangidos pelo Decreto-Lei nº.21/2009, de 19 
de Janeiro, emitir a declaração prevista nas alíneas d) do 
número IV do ponto A e B do anexo, a que se refere o nº.1 
do artigo 8º.
5. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 
Sistema da Indústria Responsável, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 169/2012, de 1 de Agosto.
6. Exercer a actividade fiscalizadora atribuída por lei 
aos municípios em matéria de segurança contra risco 
de incêndio, nos termos do artigo 24º. do Decreto-Lei 
nº.220/2008, de 12 de Novembro.
7. Relativamente ao licenciamento de recintos de espec-
táculos e divertimentos públicos, exercer as seguintes 
competências cometidas à Câmara Municipal previstas no 
Decreto-Lei nº.309/2002, de 16 de Dezembro, na redac-
ção do Decreto-Lei nº.268/2009, de 29 de setembro e no 
Decreto-Lei nº.315/95, de 28 de novembro:
7.1. Designar os técnicos para a realização da vistoria, bem 
como convocar as entidades externas à Câmara, nos ter-
mos do artigo 11º.;
7.2. Averbar elementos ao alvará de licença de utilização, 
nos termos do nº.2, do artigo 13º.;
7.3. Determinar o embargo em caso de desrespeito das 
condições técnicas de segurança, nos termos do artigo 
19º. do Decreto-Lei nº.315/95, de 28 de Novembro;
7.4. Determinar a instrução de processos de contra orde-
nação e a aplicação de sanções, nos termos do artigo 23º.
8. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 
Decreto-Lei nº 157/2006, de 8 de agosto, alterado pela Lei 
n.º 30/2012, de 14 de agosto (regime jurídico das obras 
em prédios arrendados), bem como pelo Decreto-Lei n.º 
159/2006, de 8 de Agosto (prédios devolutos).
9. Relativamente às áreas de localização empresarial, 
exercer as competências cometidas à Câmara Muni-
cipal previstas nos artigos 10º. e 37º. do Decreto-Lei 
nº.72/2009, de 31 de março.
10. Decidir pela execução de obras de reparação e fixar as 
condições gerais e especiais de salubridade, segurança e 
estética das edificações previstas no Regulamento Geral 
da Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-Lei nº.38 
382, de 7 de Agosto de 1951, na sua atual redação.
11. Decidir em matéria de Reconversão Urbanística das 
Áreas Urbanas de Génese Ilegal, com base nos artigos 
1º., 3º., 9º., 19º. a 26º., 28º., 29º., 31º., 35º. e 54º., da Lei 
91/95, de 2 de Setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei  nº.165/99, de 14 de Setembro, Lei nº.64/2003, 
de 23 de Agosto, e ainda da Lei nº.10/2008, de 20 de Fe-
vereiro.
D – Em matéria de licenciamento de atividades:
1. Decidir sobre o licenciamento de estabelecimento de 
pedreiras, nos termos do Decreto-Lei n.º 270/2001, de 
6 de outubro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 
340/2007, de 12 de outubro;
2. Decidir sobre o licenciamento das áreas de serviço insta-
ladas na rede viária municipal, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 260/2002, de 23 de novembro;
3. Decidir sobre o licenciamento das instalações de arma-
zenamento de produtos de petróleo e das instalações de 
postos de abastecimento de combustíveis não localizados 
nas redes viárias regional e local, bem como sobre a emis-
são das respetivas licenças de exploração, nos termos do 
Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de novembro, alterado 
e republicado pelo Decreto-Lei n.º 217/2012, de 9 de ou-
tubro;
4. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 
regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento 
dos empreendimentos turísticos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto-Lei n.º 228/2009, de 14 de setembro;
5. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal 
pelo regime do alojamento local, aprovado pela Portaria 
n.º 517/2008, de 25 de junho, alterada pela Portaria n.º 
138/2012, de 14 de Maio;
6. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo 

regime jurídico da construção, do acesso e da instalação 
de redes e infraestruturas de comunicações electrónicas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 258/2009, de 
25 de setembro;
7. Conceder as licenças previstas no Regulamento Geral 
do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei nº.9/2007, de 17 de 
janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de 
agosto, bem como decidir nas restantes matérias que este 
diploma legal comete à Câmara Municipal;
8. Decidir sobre o licenciamento para instalação e utili-
zação dos recintos de espetáculos e de divertimentos 
públicos, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 
268/2009, de 29 de setembro, e com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto;
9. Decidir sobre o licenciamento de atividades diversas, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezem-
bro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, 
de 29 de agosto, e com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro:
9.1. Decidir os pedidos de realização de acampamentos 
ocasionais fora dos locais adequados à pratica de campis-
mo e caravanismo, nos termos do artigo 18º.;
9.2. Atribuir licenças de exploração de máquinas de diver-
são, nos termos do nº.1 do artigo 23º., bem como re-cusar a 
sua concessão ou renovação nos termos do nº.3;
9.3. Exercer as competências fiscalizadoras e sancionató-
rias previstas no artigo 27º.;
9.4. Decidir os pedidos de licenciamento de venda de bi-
lhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em 
agencias ou postos de venda, nos termos do artigo 35º.;
9.5. Notificar o responsável, para cumprir o disposto no 
Capítulo XI do presente diploma, fixando o prazo máximo 
de vinte e quatro horas para a conclusão dos trabalhos de 
cobertura e resguardo, nos termos do nº 1 do artigo 45º do 
Decreto-Lei nº. 310/2002, de 18 de Dezembro;
9.6. Instaurar processos de contra-ordenação, nos termos 
do nº.1 do artigo 50º.;
9.7. Revogar licenças concedidas nos termos do presente 
diploma, a qualquer momento, com fundamento na infrac-
ção das regras estabelecidas para a respectiva actividade 
e na inaptidão dos seus titulares para o respectivo exercí-
cio, nos termos do previsto no artigo 51º.;
9.8. Exercer competências fiscalizadoras, nos termos do 
nº.1 do artigo 52º.;
10. Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal 
pelo regime jurídico das instalações desportivas de uso 
público, aprovado pelo Decreto-Lei nº 141/2009, de 16 de 
junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 110/2012, 
de 21 de maio.
E – Em matérias diversas não compreendidas nos pontos 
anteriores:
1. Decidir no âmbito dos processos de manutenção e 
inspeção de ascensores, monta-cargas, escadas mecâ-
nicas e tapetes rolantes, nos termos do Decreto-Lei n.º 
320/2002, de 28 de Dezembro.
2. Em matéria de acessibilidades, exercer as competências 
previstas no Decreto-Lei nº.163/2006, de 8 de Agosto, de-
signadamente a definição do regime de excepção a que diz 
respeito o artigo 10º.
3. Instruir e decidir todos os processos de contraordena-
ção, aplicando as respetivas coimas nos termos da lei, bem 
como determinar medidas cautelares e sanções acessó-
rias, sempre que a competência para os mesmos seja atri-
buída por lei à Câmara Municipal.
4. Determinar todas as medidas cautelares sempre que a 
competência para as mesmas seja atribuída por lei à Câ-
mara Municipal.
Determino ainda a ratificação de todos os atos que tenham 
sido entretanto praticados e que se incluam no âmbito da 
presente delegação e subdelegação de competências.
Publicite-se nos termos da Lei.
Odemira, 07 de novembro de 2013
O Presidente da Câmara Municipal,
José Alberto Guerreiro, Engº.

MOÇÃO 
EM DEFESA DO SETOR DA RESTAURAÇÃO
O setor da restauração tem constituído um dos pilares 
da nossa atividade económica, com uma forte expressão 
na atratividade da oferta turística nacional e no emprego 
direto e indireto, sendo internamente muito exposto às 
perdas de rendimento e contração da atividade económica 
e externamente às alterações de preços depois de impos-
tos. Este contexto ganha ainda maior expressão tendo em 
conta que o setor da alimentação e bebidas representam 
cerca de 45% do consumo de visitantes estrangeiros e 
cerca de 34% do turismo interno.
No final de 2011, através da Lei do Orçamento de Estado 
de 2012, o Governo de Portugal, agravou a taxa de IVA apli-
cada no setor da restauração em 77%, alterando de 13% 
para 23% a taxa aplicável.
Esta situação, de aumento da taxa do IVA na restauração, 
confere um “sabor” de injustiça, pois não se compreende 
que comprar um perfume, seja taxado em IVA de forma 
equivalente ao que comemos na mesa de um restaurante, 
como por exemplo uma simples e cada vez mais frequen-
te, açorda!
Este significativo aumento fiscal provocou de imediato 
muita contestação, e preocupação dos principais agentes 
do setor e de muitos especialistas económicos, pois para 
além da quase duplicação da taxa, ocorreu num contexto 
de forte contração da procura interna, com a redução do 
rendimento disponível da generalidade dos portugueses e 
de redução da atividade económica em geral.

Volvidos quase dois anos da sua entrada em vigor, são 
cada vez mais evidentes as consequências negativas da 
sua aplicação, e cada vez mais aqueles que sentem a ur-
gência na sua redução, tendo sido tornado público muito 
recentemente, que de entre os membros do Governo há 
mesmo quem não compreenda a “teimosia” de alguns 
(poucos) em manter este quadro de imposição da taxa de 
23% de IVA aplicada à restauração.
Os números falam por si! O setor perdeu mais de 50 mil 
postos de trabalho desde 2012. As insolvências no setor 
da restauração sucedem-se em crescendo desde 2012, e 
a julgar pelas confidências de inúmeros empresários ainda 
“resistentes”, mas em desespero, o setor passa por uma 
“agonia” generalizada, crescendo de dia para dia o endivi-
damento das empresas, prevendo-se um cenário de agra-
vamento e de encerramentos nos próximos meses, o que 
afetará também a atratividade da oferta turística local.
O concelho de Odemira tem vindo a ser particularmente 
afetada por esta situação, com consequências diretas na 
oferta turística local e reflexos noutros setores de ativi-
dade conexos, estimando-se que estejam a ocorrer perdas 
médias de 50% no volume de negócios das empresas lo-
cais de restauração.
A verdade é que muitos estabelecimentos de restauração 
não conseguiram fazer refletir o aumento da taxa de IVA 
nos preços ao consumidor, internalizando o agravamento 
fiscal, com consequências diretas nos seus resultados e 
posições de tesouraria, que se agrava de dia para dia.
Refira-se que, Portugal é o quinto país com maior taxa de 
IVA no setor da restauração da União Europeia, o que afeta 
a atratividade externa da oferta turística nacional, levan-
do a uma pressão para o «esmagamento» dos preços. A 
título de exemplo, note-se que em Espanha a taxa de IVA 
no setor da restauração é de 10%, e na Irlanda ocorreu 
mesmo uma redução da taxa de IVA neste setor, passando 
dos 13,5% para 9%, o que teve reflexos positivos ao nível 
económico e social.
Por outro lado, estamos em crer que este agravamento 
fiscal para além das consequências económicas e sociais 
que acarretou, está a ter efeitos contraproducentes ao ní-
vel da receita fiscal liquidada, pois embora se anunciem 
aumentos da receita do IVA, que vêm diminuindo, certa-
mente que o valor de quebra consequente em sede de 
IRC, IRS e contribuições para a segurança social ultrapassa 
largamente esse acréscimo, para além do desânimo que 
provoca no setor.
Perante o contexto descrito e tendo em consideração o 
momento particularmente difícil que muitos empresários 
e trabalhadores vivem bem como as situações de deses-
pero que crescentemente nos chegam, a Câmara Municipal 
de Odemira, reunida em 07 de Novembro de 2013, deli-
bera:
1. Manifestar junto da Srª Ministra das Finanças, do Sr. 
Ministro da Economia e do Sr. Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social a nossa preocupação com a 
situação económica e social que se vive no setor da res-
tauração, significativamente agravada pelo brutal aumen-
to da taxa de IVA dos 13% para os 23% desde 2012;
2. Manifestar à Srª Ministra das Finanças que urge a re-
posição da taxa de IVA no setor da alimentação e bebidas 
nos 13%;
3. Solicitar ao Sr. Ministro da Economia a urgente toma-
da de medidas que permitam responder às necessidades 
atuais do setor, particularmente ao nível do financiamento 
e do acesso ao crédito.
Mais, proponho, que no caso de aprovação desta MOÇÃO 
deverá ser dado conhecimento da mesma ao público em 
geral, publicando-a no Site de Internet do Município, no 
Boletim Municipal e, em particular, às seguintes entidades:
· Sr.ª Ministra das Finanças, 
· Sr. Ministro da Economia,
· Sr. Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança So-
cial,
· Associações Sindicais e Patronais representativas do se-
tor,
· Grupos Parlamentares da Assembleia da República,
· Assembleia Municipal de Odemira.
Odemira, 7 de novembro de 2013
O Presidente da Câmara Municipal,
José Alberto Guerreiro, Engº.



Neste Natal compre no 

comercio local e tenha umas


